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O Projeto de Decreto Legislativo nº 324, de 2020, já foi publicado no Diário do Senado Federal no
dia 11/07/2020. A matéria vai à CRE, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, tendo
a referida Comissão o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre a matéria, prorrogável por igual período,
nos termos do art. 376, III, do Regimento Interno. Prazo: 22/7/2020 a 28/7/2020.
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 54, DE 2020

Sugere à Excelentíssima Senhora Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
que adote medidas a fim de que os sistemas de radiodifusão de sons e imagens passem
a atender a obrigatoriedade de oferta de todos os recursos de acessibilidade constantes
do art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

DESPACHO: Encaminhe-se

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do INS 54/2020.
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INDICAÇÃO Nº       , DE 2020 

Sugere à Excelentíssima Senhora Ministra da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos que 
adote medidas a fim de que os sistemas de 
radiodifusão de sons e imagens passem a atender 

a obrigatoriedade de oferta de todos os recursos 
de acessibilidade constantes do art. 67 da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

Com fundamento nos artigos 224, I, e 226, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, solicito que seja encaminhada à Excelentíssima 

Senhora Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos sugestão 
para que adote medidas no sentido de promover a revisão do Decreto nº 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, a fim de que os sistemas de radiodifusão 
de sons e imagens passem a atender à obrigatoriedade de oferta de todos os 

recursos de acessibilidade constantes do art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, com a máxima urgência, visando a garantia de que as 

informações a respeito das medidas necessárias para se evitar o contágio 
pela covid-19 alcancem todas as pessoas, principalmente o grupo 

vulnerável de pessoas com deficiência. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI) determina que os 
serviços de radiodifusão de sons e imagens proporcionem o uso da 

subtitulação por meio de janela oculta, da janela com intérprete de Libras e 
da audiodescrição, entre outros. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000 (Lei de Acessibilidade) prevê que os serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de 
permitir o uso de recursos de acessibilidade. Tal plano fica condicionado, 
nos termos do art. 53 do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, a 

regulamentação por intermédio de normas complementares a serem 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

A acessibilidade é um imperativo ético e civilizatório que 
deveria ser tornado eficaz sem demora, pois a manutenção de barreiras 

agride a ordem legal e constitucional que reconhece a dignidade 
fundamental das pessoas com deficiência. No entanto, é comum que 

concessões sejam feitas, sob a forma de extensões de prazo, flexibilização 
de percentual da grade de programação acessível e suspensão de sanções 

por violações, para acomodar interesses de agentes econômicos que 
resistem em cumprir suas obrigações legais, geralmente sob o argumento 

de que os custos prejudicam seu lucro e a manutenção de empregos. Por 
vezes alegam-se também questões estéticas ou mesmo demonstra-se 
desconhecimento da Lei, das normas de acessibilidade e das diferentes 

características e formas de comunicação com o universo de pessoas com 
deficiência. 

Sabemos, contudo, que é a manutenção das barreiras que mais 
prejudica a economia, pois mantém um contingente nada desprezível de 

pessoas à margem das relações sociais e econômicas, além de ser 
moralmente indefensável. Incluir todas as pessoas nas dinâmicas sociais e 

no mercado de trabalho é, por outro lado, uma forma de estimular a 
economia, liberando um manancial represado de talentos e de 

consumidores. 

Embora a LIB assegure a acessibilidade de comunicação, é 

rara, por exemplo, a disponibilização de janela com intérprete de Libras ou 
de audiodescrição no meio televisivo, mesmo em telejornais em que a 

acessibilidade é essencial para garantir pleno acesso à informação, 
principalmente, em tempos de pandemia. 

 

O Brasil possui mais de 10 milhões de pessoas com 
deficiência auditiva, sendo uma parte delas oralizada e outra, usuária 

exclusivamente da Língua Brasileira de Sinais. Isso significa que nem toda 
pessoa surda é público alvo da subtitulação por meio de legenda oculta, 

recurso mais usualmente inserido pelas emissoras. Ao serem oficiadas para 
a inserção da janela com intérprete de Libras com fundamento na LBI,  as 

principais emissoras de televisão nos responderam entender cumprir  com 
as normas de acessibilidade. O que não compreendem, contudo, é que a 
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subtitulação por meio de legenda oculta não o resolve a questão, visto que 
não atendem àquela parte da população usuária exclusivamente da Libras, a 
qual, inclusive, é língua oficial pela Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. 

Quanto à audiodescrição, recurso de acessibilidade a atender a cerca de 6,5 
milhões de pessoas com deficiência visual (das quais pouco mais de 500 

mil são cegas), o desconhecimento e o descaso em sua disponibilização são 
igualmente presentes. 

  
Preocupa-nos gravemente, ainda, que a demora na adoção de 

medidas de acessibilidade nas comunicações persista mesmo diante da 
pandemia de covid-19, que tem atingido brutalmente o Brasil, com dezenas 

de milhares de mortos e um número de infectados que já se conta em 
milhões. Sonegar às pessoas com deficiência o direito ao acesso à 

informação é, nesse contexto, colocar em risco inaceitável a sua saúde e a 
sua vida, além da inconveniência, também injustificável, de ficarem 
privadas de notícias sobre funcionamento de serviços e outras informações 

de grande importância no atual contexto. 

Por essas as razões, formulamos a presente indicação, com a 

qual pretendemos colaborar para a acessibilidade das informações em favor 
das pessoas com deficiência, que não podem ser esquecidas no curso da 

pandemia de covid-19. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 55, DE 2020

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações que adote medidas a fim
de que os sistemas de radiodifusão de sons e imagens passem a atender a
obrigatoriedade de oferta de todos os recursos de acessibilidade constantes do art. 67
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

DESPACHO: Encaminhe-se.

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)
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INDICAÇÃO Nº       , DE 2020 

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Comunicações que adote medidas a fim de que os 
sistemas de radiodifusão de sons e imagens 

passem a atender a obrigatoriedade de oferta de 
todos os recursos de acessibilidade constantes do 

art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

Com fundamento nos artigos 224, I, e 226, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, solicito que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações sugestão para que 
adote medidas no sentido de promover a revisão do Decreto nº 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, ou a célere expedição das normas complementares 
previstas no seu art. 53, a fim de que os sistemas de radiodifusão de sons e 

imagens passem a atender a obrigatoriedade de oferta de todos os recursos 
de acessibilidade constantes do art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, com a máxima urgência, visando à garantia de que as informações a 
respeito das medidas necessárias para se evitar o contágio pela covid-19 

alcancem todas as pessoas, principalmente o grupo vulnerável de pessoas 
com deficiência. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI) determina que os 

serviços de radiodifusão de sons e imagens proporcionem o uso da 
subtitulação por meio de janela oculta, da janela com intérprete de Libras e 

da audiodescrição, entre outros. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

 

 

SENADO FEDERAL 
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2000 (Lei de Acessibilidade) prevê que os serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de 
permitir o uso de recursos de acessibilidade. Tal plano fica condicionado, 

nos termos do art. 53 do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, a 
regulamentação por intermédio de normas complementares a serem 

estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

A acessibilidade é um imperativo ético e civilizatório que 

deveria ser tornado eficaz sem demora, pois a manutenção de barreiras 
agride a ordem legal e constitucional que reconhece a dignidade 

fundamental das pessoas com deficiência. No entanto, é comum que 
concessões sejam feitas, sob a forma de extensões de prazo, flexibilização 

de percentual da grade de programação acessível e suspensão de sanções 
por violações, para acomodar interesses de agentes econômicos que 

resistem em cumprir suas obrigações legais, geralmente sob o argumento 
de que os custos prejudicam seu lucro e a manutenção de empregos. Por 
vezes alegam-se também questões estéticas ou mesmo demonstra-se 

desconhecimento da Lei, das normas de acessibilidade e das diferentes 
características e formas de comunicação com o universo de pessoas com 

deficiência. 

Sabemos, contudo, que é a manutenção das barreiras que mais 

prejudica a economia, pois mantém um contingente nada desprezível de 
pessoas à margem das relações sociais e econômicas, além de ser 

moralmente indefensável. Incluir todas as pessoas nas dinâmicas sociais e 
no mercado de trabalho é, por outro lado, uma forma de estimular a 

economia, liberando um manancial represado de talentos e de 
consumidores. 

Embora a LIB assegure a acessibilidade de comunicação, é 
rara, por exemplo, a disponibilização de janela com intérprete de Libras 
ou de audiodescrição no meio televisivo, mesmo em telejornais em que 
a acessibilidade é essencial para garantir pleno acesso à informação, 
principalmente, em tempos de pandemia. 

 
O Brasil possui mais de 10 milhões de pessoas com 

deficiência auditiva, sendo uma parte delas oralizada e outra, usuária 
exclusivamente da Língua Brasileira de Sinais. Isso significa que nem 
toda pessoa surda é público alvo da subtitulação por meio de legenda 
oculta, recurso mais usualmente inserido pelas emissoras. Ao serem 
oficiadas para a inserção da janela com intérprete de Libras com 
fundamento na LBI,  as principais emissoras de televisão nos 
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responderam entender cumprir  com as normas de acessibilidade. O 
que não compreendem, contudo, é que a subtitulação por meio de 
legenda oculta não o resolve a questão, visto que não atendem àquela 
parte da população usuária exclusivamente da Libras, a qual, inclusive, 
é língua oficial pela Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Quanto à 
audiodescrição, recurso de acessibilidade a atender a cerca de 6,5 
milhões de pessoas com deficiência visual (das quais pouco mais de 
500 mil são cegas), o desconhecimento e o descaso em sua 
disponibilização são igualmente presentes. 
  

Preocupa-nos gravemente, ainda, que a demora na adoção de 

medidas de acessibilidade nas comunicações persista mesmo diante da 
pandemia de covid-19, que tem atingido brutalmente o Brasil, com dezenas 

de milhares de mortos e um número de infectados que já se conta em 
milhões. Sonegar às pessoas com deficiência o direito ao acesso à 

informação é, nesse contexto, colocar em risco inaceitável a sua saúde e a 
sua vida, além da inconveniência, também injustificável, de ficarem 

privadas de notícias sobre funcionamento de serviços e outras informações 
de grande importância no atual contexto. 

Por essas as razões, formulamos a presente indicação, com a 
qual pretendemos colaborar para a acessibilidade das informações em favor 
das pessoas com deficiência, que não podem ser esquecidas no curso da 

pandemia de covid-19. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 336, DE 2020
(nº 1.158/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Banco Asiático de Investimento em
Infraestrutura, celebrado em Pequim, em 29 de junho de 2015, juntamente com a
documentação complementar ao texto do Acordo Constitutivo do Banco Asiático de
Investimento em Infraestrutura.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701281&filename=PDC-1158-2018

-
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Aprova o texto do Acordo 
Constitutivo do Banco Asiático de 
Investimento em Infraestrutura, 
celebrado em Pequim, em 29 de junho 
de 2015, juntamente com a 
documentação complementar ao texto 
do Acordo Constitutivo do Banco 
Asiático de Investimento em 
Infraestrutura. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo 

Constitutivo do Banco Asiático de Investimento em 

Infraestrutura, celebrado em Pequim, em 29 de junho de 2015, 

juntamente com a documentação complementar ao texto do Acordo 

Constitutivo do Banco Asiático de Investimento em 

Infraestrutura. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, juntamente com a 

documentação complementar, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nº 103 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 
o texto do Acordo Constitutivo do Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (BAii), 
celebrado em Pequim, em 29 de junho de 2015. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2018. 
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EMI 112 00229/2017 MRE MF 

Brasília, 13 de Dezembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de mensagem, que encaminha o texto do Acordo Constitutivo 
do Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (BAII), celebrado em Pequim, República 
Popular da China, em 29 de junho de 2015 . O Acordo foi assinado pelo então Embaixador do Brasil 
em Pequim, Valdemar Carneiro Leão Neto, conforme Carta de Plenos Poderes emitida pela 
Presidência da República. Além do Brasil, outros 56 (cinquenta e seis) países assinaram o tratado e 
se encontram na condição de membros fundadores em potencial (prospectivefounding members). 

2. Os objetivos primordiais do Banco são: (i) promover o desenvolvimento econômico 
sustentável, criar riqueza e melhorar a conectividade da infraestrutura na Ásia mediante 
investimentos em infraestrutura e em outros setores produtivos; e (ii) promover a cooperação e a 
parceria regionais para enfrentar os desafios de desenvolvimento, por meio de estreita colaboração 
com outras instituições multilaterais e bilaterais de desenvolvimento. 

3. Analogamente ao que ocorre com o Novo Banco de Desenvolvimento do BRICS, o 
Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura constitui um mecanismo complementar à atuação 
de outros bancos multilaterais, regionais e nacionais de desenvolvimento, com vistas a superar o 
hiato significativo de recursos destinados, no plano internacional, a projetos de infraestrutura e as 
crescentes demandas enfrentadas pelas economias em desenvolvimento. 

4. O Acordo Constitutivo prevê um Conselho de Governadores, um Conselho de Diretores 
e um Presidente, um ou mais Vice-Presidentes, e quaisquer outros dirigentes e funcionários que 
sejam considerados necessários. A sede do Banco é em Pequim, República Popular da China. Existe 
a possibilidade de que a entidade estabeleça agências ou escritórios em outras localidades. 

5. O primeiro Presidente do Banco é o Senhor Jin Liqun, que iniciou o mandato na 
Presidência do BAII em 16 de janeiro de 2016. Jin Liqun já havia ocupado o cargo de Secretário­
Geral do Secretariado Interino Multilateral e de Presidente provisório. 

6. A adesão ao Banco estará aberta aos membros do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial) e do Banco Asiático de Desenvolvimento. Os 
Membros Fundadores são aqueles listados no Anexo A do Acordo Constitutivo do Banco, desde que 
completem seus respectivos procedimentos de ratificação ou de validação n01mativa doméstica. 
Para manter essa condição jurídica, o Acordo exigia, originalmente, que os países: a) até 31 de 
dezembro de 2015, assinassem o Acordo, ato já concluído pelo Brasil; e b) antes de 31 de dezembro 
de 2016, cumprissem todas as demais condições para adesão, incluindo o procedimento completo 
de ratificação do tratado e a correspondente integralização do capital social. O prazo para o 
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cumprimento das condições listadas no item (b) foi estendido até 31 de dezembro de 2017, por meio 
da Resolução 20 do Conselho de Governadores do BAII, de 29 de novembro de 2016, a pedido do 
Brasil e de outros países. 

7. O capital social autorizado do Banco é de US$100.000.000.000,00 (cem bilhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), divididos em 1.000.000 (um milhão) de ações com um 
valor nominal de US$100.00,00 (cem mil dólares) cada. O capital social autorizado inicial é 
dividido em ações integralizadas e ações exigíveis. Ações com valor nominal agregado de 
US$20.000.000.000,00 (vinte bilhões de dólares) serão integralizadas e ações com um valor 
nominal agregado de US$80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de dólares) serão exigíveis. 

8. O poder de voto de cada membro é proporcional ao seu respectivo capital subscrito. A 
alocação de capital dos membros regionais e dos não-regionais foi baseada no Produto Interno 
Bruto (PIB) a preços de mercado e no PIB paridade do poder de compra (PPP) de cada país, tal 
como estimados pelo Secretariado Interino Multilateral do Banco em abril de 2015. O Anexo A do 
Acordo Constitutivo indica o nível de ações até o qual os países têm a faculdade de subscrever. 

9. Para o Brasil, foram originalmente reservadas 31.810 (trinta e um mil, oitocentas e dez) 
ações e capital autorizado da ordem de US$3.181.000.000,00 (três bilhões, cento e oitenta e um 
milhões de dólares estadunidenses). Foi intenção brasileira, quando da assinatura, subscrever a 
totalidade do capital autorizado. As atuais limitações fiscais do Governo, porém, levaram à 
reavaliação do nível de paiiicipação brasileira. O novo montante de ações comunicado pelo 
Ministério das Relações Exteriores, após consultas ao Ministério da Fazenda, à Presidência do BAII 
é de 50 (cinquenta) ações, equivalentes a US$5.000.000,00 (cinco milhões de dólares) subscritos, 
correspondendo a uma integralização de US$ 1.000.000,00 (um milhão de dólares) . Por carta, o 
Presidente do Banco tomou nota da decisão brasileira. 

1 O. No que concerne ao montante atualizado, a Comissão Interministerial para Participação 
em Organismos Internacionais (CIPOI) forneceu autorização orçamentária para que o Brasil 
aderisse ao BAII como membro-fundador. Segundo o aiiigo 1 ° do Decreto nº 8.666, de 10 de 
fevereiro de 2016, a CIPOI é um órgão colegiado de caráter consultivo, cuja finalidade é opinar 
especificamente sobre aspectos orçamentários e financeiros da paiiicipação da República Federativa 
do Brasil em organismos, entidades e fundos internacionais. Por essa razão, o Poder Executivo 
cumpriu suas obrigações no que concerne ao texto do tratado, competindo agora ao Poder 
Legislativo a deliberação sobre o tema. 

11 . Além de configurar mais um passo na crescente cooperação entre os países da região 
asiática e o Brasil, o BAII representa uma contribuição concreta para o enfrentamento dos desafios 
sistêmicos relacionados ao desenvolvimento internacional, especialmente no tocante a uma maior 
integração entre as economias emergentes e em desenvolvimento. Isso contribuirá para elevar as 
taxas de crescimento dos países que se beneficiem de sua atuação e possibilitará que o Brasil tenha 
maior inserção e influência no continente asiático. Ao ingressar no BAII, as empresas brasileiras 
poderão ter acesso a uma plataforma de negócios na Ásia, importante região para o crescimento 
econômico mundial e com um?, grande demanda de investimentos em infraestrutura. Isso permitirá 
estreitar relações econômicas e comerciais com o continente, explorando novos mercados para os 
produtos e serviços nacionais. 

12. O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Fazenda aprovam o Acordo em 
seu texto final com a ressalva, como já mencionado, de que o governo brasileiro subscreverá 
somente US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares), o que significa uma integralização de US$ 
1.000.000,00 (um milhão de dólares). 

13. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto ao Congresso Nacional, 
em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, inciso Ida Constituição 
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Federal, submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo, de cartas trocadas entre o Ministro das Relações 
Exteriores e o Presidente do BAII, sobre o nível de participação brasileira, e da Resolução 20 do 
Conselho de Governadores, sobre o prazo para ratificação do tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Henrique de Campos Meirelles 
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Banco Asiático de Investimento cm Infraestrutura 

Acordo Constitutivo 

Os países em cujo nome o presente Acordo é assinado acordam o seguinte: 

CONSIDERANDO a importância.da cooperação regi onal para apoi ar o cresc imento e 
promover o desenvol vimento econômico e social das economias ela Ásia e. assim, 
contribuir para a resi liência regional contra potenciais cr ises financeiras e contra outros 
choques externos no contex to ela globali7:ação: 

RECONHECENDO a im portância do desenvo lvimento ele infraestrutu ra para expandir 
a conectividade regional e melhorar a integração regional. promovendo. assim, o 
crescimento econômico e apoiando o clcsenvo lvimcnto soc ial para as pessoas na Ásia; e 
de modo a contribu ir para o clinrnnismo econômico glohal ; 

CONSTATANDO que a consiclcrúvcl necess idade de longo prazo para o 
desenvolv imento de infraestrutura de linanciamento na Ás ia será satisfeita de forma 
mais adequada por uma parceria entre os hancos mu ltilaterais de desenvolvimento 
existentes e o Banco Asiático de Investimento cm lnl'raestrutura (doravante designado 
por "Banco"); 

CONVENCIDOS de que a criação do Banco como institu ição financeira multilateral 
voltada para o desenvolvimento de inf'racstruturn é~judarú a mobilizar recu rsos adicionais 
fundamentais, originados na Ásia e fora cio continente. e a remover os gargalos ele 
financiamento enfrentados pelas economias indi\'iduais na Ás ia, e complementará os 
bancos multilaterai s de descnvol vimcn lü C\ istcntcs. de modo a promover o crescimento 
sustentado e estáve l na Ásia; 

ACORDAM em estabelecer o Banco. que runci onarú con forme o segu inte: 

Capítulo I 

OBJETIVO. FUNÇÕES E MEMBROS 

Artigo l Objetivo 

1. O objetivo do Banco será: (i) promover o dcsc:nvolvimento econômico sustentável, 
criar riqueza e melhorar a conectividade ela in(1·acstru tura na Ásia mediante 
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investimentos em infraestrutura e cm outros setores prod uti vos; e (ii) promover a 
cooperação e a parceria regionai s para en!'rentar ns desaf'íos de desenvolv imento por 
meio ele estreita colaboração com outras instituições multilaterais e bilaterais ele 
desenvolvimento . 

2. Sempre que utili zadas no presente Acordo. as ri:lerências a "Ásia" e a "região" elevem 
incluir as regiões geográficas classificadas como Asia e como Oceania pelas Nações 
Unidas. salvo decisão em contrário pelo Con<;elho de Governadores. 

Artigo 2 Funções 

Para atingir seu objetivo, o Banco cxcrcerú as seguintes !'unções: 

(i) Promover o investimento de cap1trns públicos e privados na região para fins ele 
desenvolv imento, em particular pura o cksenvol vimento da infraestrutura e ele outros 
setores produtivos; 

(ii) Utilizar os recursos à sua disposiçfío para o financiame nto cio desenvolvimento da 
região, incluindo os projetos e programas que contribuirão mais eficazmente para o 
crescimento econômico harmon ioso chi região como um todo, concedendo especial 
atenção às necessidades dos membros menos desenvolvidos na região; 

(iii ) Est imular os investimentos privados em projetos. empresas e atividades que 
contribuam para o desenvolvimento econômico ela região, particularmente em 
infraestrutu ra e em outros setores produtivos. além de complementar o investimento 
privado quando o capital privado não esti ,·er disponível em termos e condições 
razoáveis; e 

(iv) Empreender quaisquer outrns ntividadcs e prestar qua isq uer outros serviços que 
possam contribuir para essas funções. 

Artigo 3 Membros 

1. A adesão ao Banco esta rá aberta aos membros do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento e do Banco As iático de Desenvolvimento. 

(a) Membros regiona is serão aquel es indicado::, na parte A do Anexo A e outros 
membros incluídos na região da /\sia, conforme u parúgrafo 2 cio Artigo 1. Todos os 
outros membros serão membros não-regiona is. 

(b) Os Membros Fundadores serão aqueles li stados no Anexo A, que, na data prevista 
no Artigo 57 ou em data ante rior. tiverem assinado este Acordo e cumprido todas as 
outras condições de adesão, antes da data final especificada no parágrafo 1 cio Artigo 
58. 

2. Os membros do Banco lnternacional para Reconstrução e Desenvolvimento ou cio 
Banco Asiático ele Desenvolvimento que não se tornem membros em conformidade com 
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o Artigo 58 podem ser adm itidos como membros do f3anco . nos termos e nas condições 
que o Banco determinar. mediante ,,otaçfü1 ele Maioria Especial do Conselho de 

Governadores, confo rme prev isto no Artigo 28, 

3. No caso ele um candidato que ni1o é sobernno ou não é responsáve l pe la condução de 
suas relações in ternacionais. o pedido ele adesão ao Banco deverá ser ap resentado ou 
aprovado pelo membro do Banco responsável pelas suas relações internac ionai s. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL 

Artigo 4 Capital Auto rizado 

1. O capital social autorizado do 8anco serú de cem bi I hões ele dólares dos Estados 
Unidos da América (US$ 100.000.000,000J)0). divididos cn1 um mi lhão (1.000.000) de 
ações com um valor nominal de 100 mil dólares (l lS$ 100.000.00) cada. que devem 
estar disponíveis para subscrição apenas pelos membros em conform idade com o 
di sposto no Artigo 5. 

2. O capital soc ial au torizado inicial scrú dividido cm ações integral izadas e ações 
exigíveis. Ações com valor nominal agregado de vinte bilhões de dólares 
(US$20.000.000.000.00) se rão intcgrali7:mhis e ações com um va lor nom inal agregado 
ele 80 bilhões de dólares (US$80.C100.00(),()00.00) serão C,\igíve is, 

3. O capi ta l social autorizado cio Banco pode -á ser aumen tado pelo Conselho de 
Governadores por votação de Super Maioria. tal comn previsto no Artigo 28. em data e 
sob termos e condições que julgar conve ni ente. inclu indo a proporção entre ações 
integralizadas e ações exigíve is, 

4. O termo "dólar" e o símbolo "$". sempre que usados neste Acordo, devem ser 

entendidos co rn o sendo a moeda ol'ic ial de pagamento dos Estados Unidos da América, 

Artigo 5 Subscri ção ele Ações 

1. Cada membro subscreverá ações do capital social cio Banco. Cada subscrição do 
capital social inici al autorizado serú de c1çõcs integralizadas e ações exigíveis na 
proporção de dois (2) pnra oito (8) . O número inicic1I ele ações di sponí ve is. a serem 
subscritas pelos pa íses que se tornem membros cm confórrniclc1de com o Arti go 58. será 
o estabelecido no Anexo A. 

2. O número ini cial de ações a serem su bscritc1s pe los países admitidos como membros 
segundo o parágrafo 2 do Artigo 3 deve ser determinado pelo Conselho ele 

Governadores; nenhuma subscrição dessa natureza se rá autorizncla, no entanto. caso 
venha a red uzir a percentagem do cnpilal soci<ll. detida por membros regionai s. a menos 
de setenta e cinco (75) por cento cio capit<1I soci al subscrito total. salvo decisão em 
contrário do Consel ho de Governadores por votaçfip de Super Maioria. tal como 
previsto no Artigo 28 , 
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3. O Conselho ele C,ovenwclores poderá. 8 pedido de um membro, aumenta r a subscrição 

desse membro, nos term os e concliçôes que o ( 'onselho determi nar, mediante votação de 
Super Maioria, tal como previsto no Artigo '.28: nenhum aumento da subscrição de 
qualq uer membro será autori zrnfo. no entan to. carn venha a reduzir a percentagem do 
capital soci al, detida por membro~· regi0nai~. a mc,ws de setenta e cinco (75) por cento 
do capital social total subscri to, S8lvo decisüo em contrário do Conselho de 
Governadores por votação de Super Maioria. tal como previsto no Artigo 28. 

4. O Conselho de Govern8<-iores rcv isarú. cm intervalos não superiores a cinco (5) anos, 

o capital soc ial do Banco. Em caso de 8urnento do capital social autorizado, cada 
membro terá oportun icl8de razoáwl para subscrev...: r. nos termos e nas condições que o 
Conselho de Governadores cl etcrminm. uma proporção do aumento de capital 
equi val ente à proporção que suas ações. até entdo subscri tas. têm em relação ao capital 
subscrito total imed iatamente anks do aumento. Nenh um membro será obrigado a 
subscrever qualquer fração de um aumentn do capital social. 

Art igo 6 Pagamento ele subscrições 

1. O pagamento do montante inicialmente subscri to ao capital social integralizado do 
Banco, por cada Signatário do presenk Acordo que se torne membro em conforrniclacle 
com o Artigo 58 , será feito em cinco (5 ) parcelas. com vinte (20) por cento cio montante 
cada. sa lvo o disposto no parágrafo 5 do presen te Arti go . A primeira parcela será paga 
por cada membro no prazo de tr inta (30) dias após a entrada em vigor do presente 
Acordo, ou na data do depósito do seu instrume11to ele ratificação, aceitação ou 
aprovação, ou antes dessa última data. conforme o parúgra lo 1 do Artigo 58 - o que for 
posterior. A segunda parcela será de vida um ( 1) ano a part ir da entrada em vigor cio 
presente Acordo. As três (3) parcel<1s restantes terão venc imentos sucessivamente em 
um ( 1) ano a partir ela data de ve11ci111ento da pa1T1..·la anterior. 

2. Cada parce la de pagamento das subscrições inic iais pma o capital socia l exigível 
original eleve ser paga em dólares ou outra lllOl:da conversível, salvo o disposto no 
parágrafo 5 do presente Artigo . O Banco pode. a qualquer momento, converter esses 
pagamentos em dólares. Todos os direitos, i11cl ui11 do os direitos de voto , adquiridos em 
re lação a ações integraliz8das e C1s ações e'l:ÍgÍ\'1~is associadas, para os quais esses 
pagamentos são dev idos. mas não foram recebidos, serão suspensos, até que o 
pagamento integral seja recebido pelo Banco. 

3. O pagamento do mont8nte subscrito do capita l s,lc ial exigível do Banco estará sujeito 
à chamada somente como e quando for requerido pelo Banco para atender às suas 
obrigações. Em caso de chamada. o pagamento poderú ser efetuado por opção do 
membro em questão, em dólares ou 118 moeda requerida para o cumprimento das 
obrigações do Banco que tenham motivado a chamada de capi tal. As chamadas de 
subscrições não integralizadas seri'\o uniformes cm porcen tagem para todas as ações 
exigíveis. 
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4. O Banco determinará o local de cada pagamento rel'crido neste Artigo. desde que o 

pagamento da primeira prestação. referido no parúgrafo 1 do presente Art igo. seja feito 
ao Governo da Repúbl ica Popular da China. corno Agrn tc Fiduciúrio para o Banco. até 

a reun ião inaugural do Conse lho de Governadores. 

5. Alternativamente. um membro considerado país de menor desenvolvimento relati vo, 
para efei to do presente parágrafo. podcrú pagar a sua subscrição conforme os parágrafos 

1 e 2 do presente Artigo: 

(a) Inteiramente em dól ares ou outra moeda conversível. ern até dez ( 1 O) pa rcelas. 
sendo cada parcela igual a dez ( 10) por crn to do nwntante total ; a primeira c segunda 
parcelas devidas tal como previsto 1w parágraf'o 1; e da terceira até a déc im a parcelas 

dev idas no segundo aniversári o e nos ;111iversários subsequentes da data de entrada em 

vigor do presente Acordo; ou 

(b) Com urna parte em dólares ou outra moeda cornersívcl e urna parte de até 50 

(cinquenta) por cento de cada parce la na 111ocda do membro. seguindo o cronograma de 
parcelas previsto no parágrafo 1 do presente Art igo. J\s seguintes di sposições ap li cam­
se a pagamentos nos termos desta ai ínca ( b ): 

(i) O membro informará o Banco. no 1110rne11to da subscrição co nforme o parágrafo 1 do 

presente Arti go, sobre a proporção de pagarncn1lls a ser efetuada em sua própria moeda. 

(ii) Cada pagamento ele um me111 bro ern sua própria moeda. conforme este parágrafo 5. 

deverá ser no montante que o Banco fi ,ar como eq ui valente ao valo r total em dólares da 

parcela ela subscrição que é paga. O pagamento inicia l será em montante que os 

membros considerem apro priado nos ternws deste Acordo. mas estará suj eito a ajustes. 
a serem rea lizados no prazo ele ll O\ 'Cn ta (c>O) di,1s a contar ela data de venc imento. 

conforme o Banco considerar neccs<irio para cor..,titui r o equi va lente integral cio 

pagamento em dó lares. 

(iii) Sempre que. na opiniilo cio Banco. o va lor de mercado ela moeda ele um membro 

tiver depreciado de fo rma signi licativ,1. esse membro paga rú ao Banco. den tro de um 

prazo razoável, o montante ad icional e111 sua molda necessário para 1rnmter o valor de 

toda a quantia naq uela moeda detido pelo Dai1co por co 11 li1 da sua subscrição. 

(iv) Sempre que. na opinião el e, 8t111C(l, o valor de nK1-cc1 clo da moeda de um membro 

tiver valori zado de forma signi licativa . o Bnnco p;:igarú a esse membro. dentro ele um 
prazo razoáve l. o montante necessári o naquel a mocch para ,\j ustar o va lor ele toda a 
quanti a em tal moeda detido pelo Bmicil por conta da sun subscrição . 

(v) O Banco poderá rem nciar a ::cus direi1os o paµa mrnto estabelecidos pelo inci so (ii i) 

e o membro pode renunciar a seus direitos a pagélmcnto estabelecidos pelo inc iso (i v). 

6. O Banco aceitará de qualquer membro. como pagamento de sua subscrição conforme 

a al ínea (h) cio parágrafo 5 cio presente Artigo. em lugar do montante a ser pago na 

moeda do membro. notas prom issórias ou outras obri~aç(1es emi tidas pelo Governo cio 
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membro, ou pelo depositário clesi gl!ado por esse rn-::mbro, (kscle que tal montante não 

sej a req uerido pelo Banco par.1 a rc,di zaçüo de suas operações. Tais notas ou 
obrigações não serão negociávei s 11l:m passíveis de incidênc ia de j uros, e serão pagas ao 

Banco em seu valor nomi naL mcd ian le so licitaçüo . 

Artigo 7 Termos de Ações 

1. A':-, ações subscritas inicialmente pe los membros serão emitidas em valor nominal. 

Outras ações serão em itidas e111 valor nominaL a não ser que o Conselho ele 

Governadores, por votação ele Ma ioria EspcciaL como previsto no Artigo 28 , decida, em 
circuns lnncias especiais, emiti-l as cm outros termos. 

2. As ações não serão penhorndas nem onernd,ts de fo rma alguma e só serão 
tra nsferíveis ao Banco. 

3. A responsabi lidade cios membros cm rdaç:io Ú'.'-> ·.1çôcs será limi tada à pa rte não paga 

do seu preço de emissão . 

4. Nenhum membro será respon:-/tve l. cm virtud..: ck sua qual idade ele membro, por 

obrigações do Banco. 

Arti go 8 Rec ursos Ordinários 

Confo rme utilizado no presente Acordo. o termo 'recu!·sos ordinários" do Banco deve 

inclu ir os seguintes recursos: 

(i ) O capital social au torizado do Banco. incluindo aç0es integrali zadas e exigívei s, 

subscrito con forme o Art igo 5: 

(i i) Os fu ndos obtidos pelo Banco por !'orça dos poderes con feridos pelo parágrafo l do 
Art igo 16, para os quais o compromi sso de cn11 cga mediante chamada, previsto no 

parágrafo 3 do Artigo 6. é apl idl\ cL 

(i ii) Os fundos recebidos em pag,1111cnto de empréstimos ou garant ias feitas com os 

recursos referidos nos incisos (i) e (iiJ do prescnk Art igo, ou como retornos sobre 
investimentos em ações e ou tro~ tipos de linunciurnentü aprovados nos termos do 

parágrafo 2, inciso (vi) do Artigo 11, no '.-> casos cm que esses investimentos e 

financiamentos hajam sido real izéldos com esses recursos: 

(iv) Os rendimentos provenientes de emprésti müs fe itos a partir dos fund os 

supra rnencionacl os ou proveniente:, ele garan tias ús qu~1is se apl ica o compromisso de 
ent rega mediante chamada estabelecido no parúgrni() 3 do Artigo 6; e 

(v) Quaisq uer outros fundos ou rendimcntus recebidos pelo Banco que integram 
recursos cios Fundos Especiais rekridos no Artigo 17 cio presente Acordo. 

CAPÍTULO Il i 
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OPERAÇÕES DO BANCO 

Artigo 9 Util ização de Recursos 

Os recursos e as instalações do Banco serão uti li zados unicamente para cumprir o 
objetivo e as funções indicados. respec tivamente. nos ,1rt igos 1 e 2. e em conformidade 

com sólidos princípios bancários. 

Artigo 1 O Operações ordinárias e especia is 

1. As operações do Banco consi sti rão cm : 

(i) operações ordinárias 11nanciadas pelos recursos ordinári os cio Banco. refe ridos no 
Artigo 8; e 

(ii) operações especiai s financiadas pcl ns recursos do'., Fundos Espec iais. rele riclos no 
Artigo 17. 

Os dois tipos de operações podem fina nc iar scparndamc ntc elementos do mesmo proj eto 
ou do mesmo programa. 

2. Os recursos ordinários e os recu rsos dos Fundos Especiais do Banco serão. em todos 
os momentos e em todos os aspectos. mantidos. util izados. comprometidos, investidos 
ou de qualquer out ro modo dispostos de f'orma in te iramente independente entre eles. As 
demonstrações financeiras cio [3::incc aprescnt~ rfü, 1s operações ordinári as e as 
operações especiais separadamente. 

3. Os recursos ordinári os cio füp1 co nu) scri'io . ,: 111 ncnhuma circunstância, one rado~ ou 

utili zados para desonerar-se de perdas ou passi\'OS deco rrentes ele operações especiais, 
ou em outras atividades para as quais rec ursos de Fundos Especia is foram originalmente 
utili zados ou comprometidos. 

4. Despesas diretamente pertencentes:'', opcraçôes ordi11úrias deverão ser cobertas pelos 
recursos ordinários do B;mco. De:~pes,1, di rctn1111:nfe pe r!c11centes às operaçõe~: especiais 
serão cobertas pelos recursos ele ru ndos l~s pcciai s. ()uaisquer out ras despesas serão 

cobertas na fo rma que o Banco dete rm inar. 

Artigo 1 1 Beneficiários e métodos ele operação 

1. (a) O Banco poderá fornecer ou f:.ll'i li1ar o linanci :1111cnto a qua lquer 111 embro ou a 
qualquer agênc ia. órgão governamental ou subd ivisão pol ítica ou a qualquer entidade ou 
empresa que opere no territór io ele um membro. bem co rno a entidades ou agências 
internacionais ou regionais envolvidas m m o dc<;c11voh·i111cnto econôm ico ela região. 

(b) O Banco poderá. em circunstúnci a-; especiais. presta r assi stência a um beneficiári o 
não li stado na alínea (a) ac ima somente se o Conselho de Governadores. por votação de 
Super Maioria, tal como previ sto no Artigo 28: (i) ti ver determinado que essa a_jucla fo i 
concedida ele forma a serv ir aos objet i,os do Banco e é compatível com as funções cio 
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Banco .. bem como é do interesse dos membros do Banco: e (ii) tiver espec ificado os 
ti pos de ajuda, conforme o parógrnÍ<.) 2 do presente Artigo, que poderão ser prestados a 
tal bene f'icii'.irio. 

2. O Banco pode conduzi r suas opLraçõcs Lk qua lquer uma das seguintes maneiras: 

(i) Realizar, co-fina nciar ou particí;1:ir de cmpn.~:-:tirn 1JS Llirl'tos: 

(ii ) Invest ir cm fun dos de parti ci pa,;i'ío a(·ionúr;a tk t1 rna institu i1;fío ou de uma empresa; 

(i ii) Garantir, seja como devedor primúrio ou secundório , no tudo ou em parte, 
empréstimos para o desenvolvimento econômico: 

(i v) Empregar os recursos dos Fundos Especiais, Clll conformidade com os acordos que 
regem sua ut ili zação: 

(v) Prestar nssistência técnica cm 1·,rn l(\rrn idadc colll o Art igo I 5: ou 

(vi) Por meio de outros tipo~. Llc !1na11ciamcntn qui.:- ;XJssam ser determ inados pelo 

Consel ho ck Üü\'Crnaclores, por L'•na ,·o'..1çfc Lk Maioria Espcr:ial, como previsto no 
Artigo 28. 

Artigo I 2 Limi tações sobre operar;C\eS ord inárias 

1. O valor total do saldo de emprésti mos, de i11ve:-,t irncntos etll ações, de garantias e de 
outros tipos de financiamento fornec idos pelo Banco em suas operações ord inárias, na 
forma dos incisos (i), (ii), (iiiJ e (vi) do parúgralo 2 do Artigo 11 , não poderá ser 
aumentado a qualquer momento, se por e~:-;c aumento aquele montante vier a exceder o 
valor totnl do capital subscrito ni'lo cornpl"l\ll1 dido, das reservas e dos lucros acumulados 
inclu ídos nos seus recursos ordinó rios. Não obstank as dispos ições do período anterior, 
o Conselho de Governadores poder{!, por urna ,·otaçào de Super Maioria, tal como 
previ sto no Artigo 28, determinar a qualq uer momento que, com base na posição e na 
capac idade financeira do Bnnco, a lirn itaçfíu conl<.)rrne o presente parágrafo pode ser 
aumentada em até 250% cio cap itai subscrito nàn compromet ido, das reservas e dos 
lucros acumu lados incluídos nos SL'L''> recursos nrdi ·,fl rio:,. 

2. O montante dos inwst imcnto~: •2111 açô,.'s do B,mcu não poderá jamais ultrapassar o 
montante correspondente ao capi tt1l sub:;cri to intcgral i:tado n5o comprometido e às 
reservas gera is. 

Art igo 13 Princípios operacionais 

As operações do Banco serão reali zadas de acordo com os seguintes princípios: 

1. O Banco deve guiar-se, cm sua_.c operações, por r•rincípi os bancários sól idos. 

2. As operações do Banco scrãP voltad~1s principalmente pnra o fina nci amento de 
proj etos específi cos ou ele program~1s cspecílicos de investimento, para investimentos 
em ações, e para a assistênc ia térni ca co nforme u r,rt igo 15 . 
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) 
{) 

3. O Banco não financ iará qual quer c111 preencl imcnto no território ele um membro. se 
esse membro se opuser a esse financiamento. 

4. O Banco eleve assegurar que cada uma das sw1s operações esteja ele acordo com as 
políticas operacionais e financei ras do Banco. incluindo. mas não se li mitando a, 
políticas que tratam cios im pactos a111 bic11tc1is e socic1 is. 

5. Ao examinar um pedido ele linanc iamcnto. o Brn1co dará a devida atenção à 

capacidade cio beneficiári o para obter li nanciamentos ou meios em outros lugares. em 
termos e condições que o Banco considere nu:oúvcis parn o destinatá ri o. tendo em conta 
todos os fatores pertinentes. 

6. Ao conceder ou ao garantir um li n~111cia111e11to. o fb nco daní c1 dev ida atenção às 
perspectivas de que o beneficiúrio e o liador. se holl\ er. poderão cu mprir as suas 
obrigações nos termos do contrato de li 1rnnc irnm:nto. 

7. Ao conceder ou ao garantir um finan ciamento. as condições fi nanceiras. como taxa de 
juros e outros encargos. e o cronograma de rccrnholso do capital deverão. na opin ião do 
Banco. ser apropriados para o linanciamento cm qucstuo e para os riscos ao Banco . 

8. O Banco não imporá restrições ú utili:1.açào do prod uto de qualquer empréstimo, 
investimento ou outro financiamento co11Celhlo lll) âmbito das suas operações 
ordinárias ou especiais. com vi . las ú ~1quisiçãn de bens e servi ços de qual que r outro 
país. 

9. O Banco toma rá as medidas necessú ri as para asserurar que o produ to de qual que r 
financiamento reali zado ou garantido pl' lo Banco. ou do qual o Banco tenha participado. 
seja utili zado apenas para os fin s par:1 os quai s n lin :111c ia111ento fo i conced ido e com a 
devida atenção às considerações de economia e de eficiênc ia. 

1 O. O Banco dará a devi da atenção ú conveniC-nci :1 de evitar que uma quantidade 
desproporcional de seus recursos seja U1i li 1.ada p,1r-1 o b1~11e l'ício de qualquer membro. 

11 . O Banco procurará manter urna di vcrsi li ca<;ào ra1oúve l dos seus investi mentos em 
ações. Em seus investimentos em ~cões. o Banco nfío deverá assumir a res ponsabilidade 
pela gestão de qualquer entidade ou empresa cm que tc 111 um investimento e não deverá 

procurar tornar-se control ador da entidade Oll da empresa em questão. exceto quando 
necessário para proteger o investi mento do f3 ancu. 

Artigo 14 Termos e condições de finan ciamento 

1. No caso de empréstimos conccdidm. pelo Banco ou nos qua is o Banco participa. ou 
de empréstimos garantidos pel o Banco, o contra(() estabelecerá. em conformidade com 
os princípios operacionais estabelec idos no Artigo 1 ~ e com as demai s disposições do 
presente Acordo. os termos e as cond!\'Õcs para o emprést imo ou para a garantia em 
questão. Ao fixar esses termos e c011d ições. o Banco terú plenamente em con ta a 
necessidade de preservar seus rendi rn rntos e sua posic,:ào financeira. 
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2. Caso o beneficiári o dos empn~~ti rnos ou elas gmantias de emprést imos não seja um 
mem bro, o Banco poderá . quando _julgar conven i-.' nte. exig ir que o membro em cujo 
terri tório o râerido projeto eleve ser realilado. ou d agl:11cia pú blica ou qualquer órgão 
governamental desse membro accitúvel purn o Banco. garanta o reembolso do capital e 
o pagamento de j uros e outros encdrgos do empréstimo. de acordo com os seus termos. 

3. O montante de qua lquer investimento l' I11 açõc~ ni'ío deve exceder a percentagem do 
capi tal socia l da entidade ou da empresa ern questüo. tal como permitido pelas políticas 
aprovadas pelo Conselho de Di retort'.s. 

4. O Banco poderá fornecer financiamento. em suas operações, na moeda do país em 
questão, em con fo rmidade com políticas que 111 inin1ize111 o risco cambial. 

Arti go 15 Assistência Técnica. 

1. O Banco poderá forn ecer aconsclhc1111c11 to e ,tss istênc ia técni cos e outras fo rmas 
semcl lrnntc:-:; de ass ir;tência que ~irv,.1m ao :-,cu 1)ropósito e estejam dentro de suas 
funções. 

2. Caso as despesas incorri das no fornecil1le nto desses serviços não se.1 ain 
reembolsáveis, o Banco cl eduzi rú a'i despesas ela inci ta do l3anco. 

CAP ÍTU LO IV 

FINANÇAS DO BANCO 

Artigo 16 Poderes gerai s 

Além cios poderes especificados Cll1 oulra'i partes do presente Acordo, o Banco terá os 
poderes estabelecidos abaixo. 

1. O Banco poderá obter Cundos. por intermédio de empréstimos ou por outros meios, 
nos países membros ou em outros países, de acordo com as di sposições lega is 
pert inentes. 

2. O Banco poderá com prar e VL'ndcr \'alores rnobil iúrios que emiti u ou em que se.1a 
fi ador. ou em que tenha investido. 

3. O Banco poderá garantir va lores mob iliários nos quai s haj a investido, a fim de 
faci I ita r a sua venda. 

4. O Banco podení subscrever ou partici par dt1 subscrição de va lores mobiliários 
emi tidos por qualquer ent idade ou empresa. para cumprir objetivos compatíve is com o 
objeti vo do Banco. 

5. O Banco poderú investir ou depositar os fundo ~ dos qw1is não necess ite para as suas 

operações. 
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6. O Banco deverá assegurar que qualquer valor rno biliúrio em itido ou garantido pe lo 

Banco tenha. na sua face. uma declarn(,'.ào c lara no sentido de que não é uma obrigação 

de Governo algum. a não ser qul' se trate. ele foto. da obri gação de um determ inado 

Governo, caso em que o título mcncionarú tal foto. 

7. O Banco poderá estabe lecer e ad111 i11 1strar fünclos liduc iúr ios para outras partes. desde 

que esses fu ndos sejam estabelecidos para scn ir o objetivo e sejam compat íveis com as 

fu nções do Banco. no âmbi to de ma1-c0 sobre !'umlos liduc iúrios que terá s ido aprovado 

pelo Conselho de Governadores. 

8. O Banco poderá estabelecer ent idac.ks subsicliúrias. c.kstinadas a servir ao objetivo do 

Banco e compatíveis com suas l1.1 11 ç('ics. somente com a aprovação do Conse lho de 

Governadores por uma votação de Maioria Fs1wcit1I. corno previsto no Art igo 28. 

9. O Banco poderá exercer quaisquer o t1tros poderes e ,' stahelecer regra s e regu lamentos 

que possam ser necessári os ou apropriados para " promoção de cus objetivos e 

funções. consisten tes com as di sposições deste ;\cord o. 

A rtigo 17 Fundos Especiais 

1. O Banco poderá aceitar Fundos Ls pcciai s que con tribuam para a real ização do 

obj etivo do Banco e sejam compatíveis com suas lünçoes; esses Fu ndos Especiais serão 

recursos do Banco. As despesas de ge-;tào de rnda l· undo Especia l serão imputadas a 

esse Fundo Especial. 

2. Os Fundos Espec ia is aceitos pelo Banco poderão ser ut ilizados cm termos e em 

condições compatíve is com o objetivo e com as runçiks do Banco. e com o acordo que 

rege esses fundos. 

3. O Banco adotarú regras e rcgl1\a1rn 11los espcc. iais 111.ces:,ários ao estabe lec imento. à 

admini stração e à utili zação de cad,1 h .nclo Lspccial. l •;sas rcgros e esses regu lom en tos 

deverão se r compatívei s com as di:,-,l'l'Siçôes do presente acordo. exceto quanto às 

disposições que se ap li cam. c:\prcssa e exclusi\'arnrnte. às operações o rdinárias do 

Banco. 

4. A expressão "recursos dos Fundo~ Espcci,1i:~" relcre--se aos recursos ele qualquer 

Fundo Especial e inclui: 

(i) Fundos ace itos pelo Banco par,1 inc l:d'ín cm q, 1,ilqu ,J Fundo Es pecial: 

(ii ) Os fun dos recebidos a titulo de emprést imos ot1 ele garan tias. e o produto de 

qualquer investimento em ações finan ci ado por meio dos recursos de qua lquer Fundo 

Especial que. nos termos das regras e dos rcgu la11H.:ntos aplicáveis a esse Fundo 

Especial. sejam receb idos por t.11 Fund(' : 

(iii ) As receitas proven ientes de in,,cs timcntos Jeitos com recursos cios rundos 

Especiais; e 

Página 17 de 41 Avulso do PDL 336/2020.

34 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Julho 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



(i v) Quaisquer outros recursos col0c<1dos ú disposi,;ãü de qualquer Fundo Especial. 

Artigo 18 Dcst in<1,Jh1 e Distribui-,;:l l do I. ucro l.íqt· 1 !u 

1. O Conseiho de Governadores dctcrminar:·t. pelu mc1ws uma vez por ano, qual parte 

do rendimen to liquido do Banco suú dc::-itinada. ap,ls dedução de fundos para reservas, a 

lucros acumulados ou a outrns 1ins, e qual pa1 tc:, se houver, será distribuída aos 

membros. Qua lquer dccisfío sobre a dest inação do lucro líquido do Banco a outros fins 

serú tomada por votação de Supe1 Maiori~1, tal lút1 ,,) pn..,\ isto no Artigo 28. 

2. A dis tribuição rele ricla no parúgrnl'o ~rntc rior deve ser !'ci ta na proporção do número 
de ações detidas por cada rnem hl• e o:-. p,ig,1111111\()s ::-ie rão efetuados na forma e na 

moeda que o Conselho de C.iovcrn:tdores determinar. 

Artigo 19 Moedas 

1. Os mem bros não pockrào impor qualquer restrição sobre moedas, incluindo 
recebimento, detenção, utilização nu transkrencia pe lo Banco ou por qualquer 

beneficiário do Banco, para pagamentos cm qua lquer país. 

2. Sempre que for necessúrio, nu'., lermos do 1m:~l·ntc ;\cordo, determinar o valo r de 

uma moeda em termos de out.-a uu :-.e u111<1 111Pcda ~ con\ crsíveL tal avaliação ou tal 
determinação deverú ser feit::i pelo Banc,i. 

Artigo 20 Métodos de Custear as Perdas do Banco 

1. Nas operações ordinúrias do Banco, cm cast, de mora ou de inad implência em 

emprést imos concedidos ou garan tidos pelo Banco, ou com partici pação do Banco: e em 
casos de perdas em investimento cm ações ou cm 0lltros tipos de fi nanciamentos sob o 
inci so ( vi) do parágrafo :2 do Artigo 1 l. o B:1nrn tomarú as medidas que considere 
apro priad::is. O Banco conscrvarú :,l\.l \. is,1cs é1prupri<1das para cobrir eventuais perdas. 

2. Perdas resu ltantes das operações mdinjriai, do Bilnrn serão cobertas: 

(i ) Em primeiro lugar, pelas provis,1cs l'l'krida:-.. no 
1
1.irúgrnlo I acima: 

(ii ) Em segundo lugar, pela renda liquida: 

(iii) Em terceiro lugar, pe las resen·as e lucros acumulados: 

(i v) Em quarto lugar, pelo capital integrn li /ado lin,: de obrigações; e 

(v) Por fim, pelo montante apropri~1do de capi tal subscrito ex igível não integralizado, o 

qual será exigido ele acordo com as disposiçt1cs do parúgrnfo 3 do Artigo 6. 

CAPÍTULO V 

GOVERNANÇA 

Arti go 2 1 Estrutura 
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O Banco terá um Conselho de Go, ern,1<.!ores. um Consel ho de Diretores. um Pres idente. 

um ou mai s Vice-Presidentes. e quai squer out ros di rigentes e f'uncion ários que sejam 

considerados necessários. 

Artigo 22 Conselho de Governadores: ( 'omposiçào 

1. Cada membro estará representado no Conselho de Governadores e nomeará um 
Governador e um Governador Alterno. Cada (iovenwdor e cada Governador Alterno 

estarão a serv iço dos interesses do r,1e111bro que os nomeou. Nenhum Governador 
Alterno poderá votar. exceto na ausênci ,1 do rcspeelivn titular. 

2. Em cada reu nião an ual. o Consel ho clege r{1 um dos ( iovcnrnclo res para Pres idente. o 

qual exercerá o cargo até a eleição do Pres idente seguinle. 

3. Governadores e Governadores Alternos desem penharão suas funções sem 
remuneração do Banco. emborn o Brn1co possa indcni1ú- los pelos gnstos razoüveis em 
que incorram ao comparecer a reu11iõcs 

Artigo 23 Conselho de Governndores: 11odcres 

1. Todos os poderes do Banco ser?ío at r; huídos ,1 0 Cons•jho de Governndores. 

2. O Conselho ele Governadores podt'IÚ de legar ao Co11sc lho de Diretores autori zação 

para exercer algum ou todos os podere., do primeiro. com exceção dos seguintes : 

(i) Admitir novos membros e Jeten~1inar as condições ck SL'a adm issão: 

(ii) Aumen tar ou dim inui r o cap ital social autorizado do Banco: 

(iii) Suspender um membro: 

(iv) Decidir sobre recursos interpustos. relcrentcs ,1 interpretações ou a aplicações dadas 
a este Acordo pelo Conse lho de DirLLorcs: 

(v) Eleger os Diretores do Banco e determ inar as despesas a serem pagas cm razão dos 
Diretores e dos Diretores Altei"JW'.i. he1~1 come .-; ua re111un1.:raç.1o. se houve r. conforme o 
parágrafo 6 do Arti go 25; 

(vi) Eleger o Presidente. suspu1dê-L) ou removê-l o do cargo. e determinar sua 

remuneração e demais condições ele ser ·iço: 

(vii ) Aprovar. após exame do rcl atc'H· io dos auditores. o balanço geral e a demonstração 
de lucros e perdas do Banco; 

(viii) Determinar as reservas e a destinação e cli strihu içfio dos lucros líquidos do Banco: 

(ix) Fazer emendas ao presente ac~)rdo: 

(x) Decidir encerrar as operaçõc'.--i do n ,111eo e di sll ibuir ~rm ativos: e 
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(xi) exercer as demais competí:ncias qu,: sfio cxpr'- ssa rncn te at ri buídas ao Conselho de 
Governadores no presente Acordo. 

3. O Conselho de Governadores cunsenmú sua pk1w au toridade sobre qualq uer assunto 
delegado ao Conselho de Diretore~:. nos iermos do parúgrnf'o :2 do presente Artigo. 

Artigo 24 Conselho de Governado1es: Procedimen tos 

1. O Conselho de Governadore.-; rca1iza1 ú uma reunião an ual e tantas reuniões quantas 
sejam decid idas pelo Conselho ík Governadt) rc:; ou convocadas pelo Conselho de 
Diretores. As reuniões do Consel ho de Go\ erna(1o n::::i serüo convocadas pelo Conselho 
de Diretores sempre que solicitada~ por cinco (5) membros do Banco. 

2. A maioria cios Governadures cunst ituirú quú1 urn para qualquer reunião do Conselho 
de Cioverné1dores, desde que essa 11 wiom1 n:pn:sc1ilc nc1d menos de do is terços (2/3) do 
poder de voto total dos membros. 

3. O Consel ho de Governadores .:su, L-, L·k·ccrú, JJl\r regulamento, procedimentos pelos 
quai s o Conselho de Diretore~; pude ubtcr vo to dos (1ovcrnado res, sem urna reunião, 
sobre uma questão específica e org,m1zar n:ulliõe:-i detrônicas do Conselho de 
Governadores em circunstâncias especiai s. 

4. O Conselho de Governadores e, na medida cm que estej a autorizado, o Conselho de 
Di retores poderão criar as entida(k., s11bsid ifaias e adotar as regn1s e os regulamentos 
que se revelem necessários ou adequados ú condu.;.:o da~, ativ idades do Banco. 

Art igo :25 Co nse lho de Diretores : ( ·ompos.ção 

1. O Consel ho de Di retores ser.'1 composto dt: lozc t 12) membros, que não serão 
membros do Conselho de Governadores, e dos quais: 

(i) Nove (9) se rão eleitos pelos CiL1\ ,: rnadorcs que 1.:prcsentrnn membros regionais; e 

(i i) Três (3) serão ele itos pelos Gm crnmlores que n: prcsl.' ntrnn membros não regionais. 

Os Diretores serão pessoas de elcrnd,1 compl.'lênc i~1 nos domínios econômico e 
financeiro e serão ele itos de acordo com o i\11c:\o B. Os Diretores deverão representar 
os membros cujos Governadores elcgernm os rnesnws Diretores, bem corno os 
membros cujos Governadores atri buíram seus próprios \ ulos aos Diretores. 

2. O Conselho de Governado res (lcn~rú. dL'. tempos cm tem pos, reava liar o tamanho e a 
composição do Conselho de Direto res 1..' podcdt aumentar ou diminuir o tamanho ou 
alterar a composição conforme o caso, por votação de Super Maioria, conforme previsto 
no Artigo 28. 

3. Cada Diretor designará um Diretor Alte rno cnrn pknos poderes para agi r em seu 
nome, quando o tit ular não estiver presente. O Conselho de Governadores adotará regras 
que permi tam que um Diretor eluto pur ma is qw: determi nado número de membros 
possa nomenr Diretor Alterno ad icional. 
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4. Diretores e Diretores Alternos dcvcrúo ser nacionai -..; dos países membros. Não poderá 

haver dois ou mai s Diretores da mesma nac innalicladc nem dois ou mais Diretores 
Alternos da mesma nacionalidade. Diretores Alternos poderão participar das reuni ões 
do Conselho. mas apenas poderão vot<.1r quando o Diretor Alterno estiver atuando no 

lugar do Diretor. 

5. Os Diretores serão eleitos para um mandato de do is (2) anos. podendo ser 
reconduzidos. 

(a) Os Direto res elevem contin uar 11 1) cargo até que seus sucessores tenham sido 
escolhidos e tenham assumido o cargo. 

(b) Se o cargo el e um Diretor fic ar vago por mais de cento e oitenta ( 180) di as antes ele 
terminar o seu mandato. será designado um sucessor pe los Governadores que ti verem 

elegido o Diretor precedente. para o pe ríodo res tante do mandato. em conform idade 
com as di spos ições cio Anexo B. ;\ elci,'àn serú reali zada pela maioria dos votos de tais 

Governadores. Os Governadores que elegeram um Diretor podem. igualmente. escolher 
um sucessor se o cargo de um Diretor licar , ,ago cento e oitenta ( 180) dias ou menos. 

antes do término de seu mandato. 

(e) Enquanto o cargo de um Diretor permanecer vago. o Alterno do Diretor anterio r 

exercerá as funções clesle. excctl) as que dizem t"cspeitn à desi gnação de um Di retor 
Alterno. 

6. Os Diretores e os Diretores ;\ ltcrnns e:\e1nTfio su·1s l1.111çõcs sem re muneração cio 
Banco. a menos que o Conselho de ( ,ovcrnadnres tl12cida em contrário. mas o Banco 

poderá pagar-lhes despesas razo~1\cis incorridas 11;1 p~irtic ipação em reuniões . 

Artigo 26 Conselho de Diretores: Podei es 

O Conselho de Diretores será rcs1 onsú I el pe la direção das operações gera is do Banco e. 
para esse fi m. exercerá. para akrn das con1pctências que lhe são ex pressamen te 

atribuídas no presente Acordo. todos os poderes que o Conselho ele Go\ crnadores 
delegar e. em especial: 

(i) Preparar os trabalhos cio Conscl no de Ci ovcrnadorcs: 

(ii) Estabel ecer as políticas do l3a,1co. L'. por m,1 iori a q,12 represen te não menos que três 

quartos (3/4) do poder de voto to tal dos membros. tomar dec isões sobre as principais 

políticas operacionais e Jinnncein:is e s )brc a clc icgaçJo de autoridade ao Presidente. ele 
acordo com as políticas cio Banco: 

(iii) Tomar dec isões relat ivas às opcra<J>cs do l,anco cunformc o parágrafo 2 do J\rLigo 

11 e. por maiori a que represente pelo 11 -cnos Ires (1Lianus (J/4) do poder de votação tota l 
dos membros. dec idir sobre a deíc'=':1çfu de tais podcrc :--. ao Prcsiclc11Lc: 
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(i v) Fiscalizar a gestão e as op;.:raçêics do Bél nco regu larmente e estabelecer um 

mecanismo de supervisão para ,:-;se '.'i'Dpúsito. de ,\curdo com os princípios de 

transparênc i~l, de abertura, de i1 1dcp,:nd~11cia e de prcsLtyi.lo de contas; 

(v) Aprovar a estrntégia, o pla no ,11n1c1I L' o orçamento do l3anco; 

(v i) Nomear os comitês, conlornH: _iulg.ue convcnicnk; e 

(vi i) Apresentar as contas nuditc1du .~ de cada exc1\.:Íli-i li11nnceiro, para aprovação do 
Conselho de Governadores. 

Arti go 27 Conselho de Diretori.::s: \= rnccdirt1cntos 

1. O Conselho de Diretores dcvcrú 1Tunir-se com a rn~quênc ia que as atividades do 

Banco exijam, periodicamente ao longo do ano. O Conselho de Diretores exercerá suas 
fu nçõc~ em regime não rcsidc•Hc, :-,,11\0 cl eci-,Jo crn contrário do Conse lho ele 

Governadores por uma votação pu · Sc1pL:r Ma in ri ,1. tnl corno previsto no Arligo 28 . As 
reuni ões podem ser convocadas pck) Pre:-,identc ou sempre que sol icitadas por três (3) 

Diretores. 

2. A maioria cios Diretores con~tiwirú qu(lrum p-1rn q11alquer reunião cio Conselho de 

Di retores, desde que essa maiori a represente pel o rnctHh dois terços (2/3) cio poder ele 

voto total dos membros. 

3. O Conselho ele Govcnrnclores ;H.lutarú regulam.:11 tos segundo os quais um membro 

poderá, se não houver Diretor ck sua nacional idade. env iar representante parn parti cipar, 
sem direito a voto , de qualquer reun ião do Conselho de Diretores, quando maté ri a que 

afeta particularmente a esse mern brn estc_jc1 sendo considerada. 

4. O Conselho ele Diretores dc\·e rú estabelecer pwcedimentos pelos quais o Conselho 

pode realizar reunião eletrônica ou \ 'otaciio de matnia sem real ização ele uma reunião. 

Artigo 28 Votação 

l . O poder de voto total de cada 111cmbro cuns ;:-,t irú nc1 soma de seus votos bás icos, 

votos correspondentes a ações e. 110 e<1 :-io de u1 ,1 111e111bro fundado r, seus votos ele 

Membro Fundador. 

(i) Os votos básicos de cada mem bro scrJo igua i.., ao número ele votos que resultar ela 
di stribuição igualitária entre todo~; os ,m:rnbro'i de doze ( 12) por cento ela soma cio total 
cios votos bús icos. dos votos correspondentes a açües e dos votos ele Membro Fundador 

de todos os membros. 

(i i) O número dos votos correspo nd1,,.• ntes a ações pertencentes a cada membro será igual 
ao número de ações subscritas no l'<l pital s,>c ia l do Banco, de tidas por esse membro. 

(ii i) A cada membro rundador serão atri buídos seiscentos (600) votos ele membro 

fun dador. 
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No caso de um membro não pagar qualquer pmte do montante devido em função das 

suas obrigações. em rel ação a ações intcgrali7:adas conlorme o ;\rtigo 6. o nú mero de 

votos correspondentes a ações exercidos pelo membro deverá. pelo tempo que o não 

pagamento continuar. ser reduzido proporcio11alme111e. pela percentagem que o 

montante devido e não pago representar do v::ilor lotai no minal elas ações integra lizadas 

subscritas por esse membro. 

2. Nas votações do Conse lho de Go \'ernadorcs. emb Governador terá o direito de 

utili zar os votos do membro que representa. 

(i) Exceto quando expressamente JWC\ isto no presente Acordo. todas as decisões cio 

Conselho de Governadores serão adota,.las por nrnioria dos votos pro!c ridos. 

(ii) Votação de Super Maioria do Conselho ele (iovcrnadores requer o vo to a linm1tivo 

de dois terços (2/3) do número total de gO\crnadorcs. re presentando pelo menos três 

quartos (3 /4) do poder to tal de voto dos mcmbrns . 

(iii) Votação de Maioria Espec ial do Conselho de ( io\·crn::idores requer o voto favorúve l 

de uma maioria do número total de gonTnadorcs. que re presente. pelo menos. a maioria 

do poder total de voto dos membros. 

3. Nas votações do Conselho de Dircwres. cada Diretor terá di reito a profer ir o nt'.1rnero 

de votos a que os Governadores que o elegeram têm dire ito. bem corno aquel es votos a 

que quaisquer Governadores que tenham cedido os seus votos 8 ele. conforme o Anexo 

B, têm direito. 

(i) O Diretor que re presente mais de Ul)l mcml"'rn pode em itir os votos desses membros 
separadamente. 

(ii) Salvo se expressamente pn:-, isto 110 presente i\co1do. todas ::is dec isões do Conselho 

de Diretores serão adotad<1s pel a maiori Idos vote~ proi:..:ridos. 

Artigo 29 O Presidente 

O Conse lho de Governadores. mcdianlc prnccsso aberto . transparente e baseado no 

mérito, elegerá o Presidente do Banco por vo trn; fío de Super Nbio ria. tal como previ sto 

no Artigo 28. Ele deverá ser naciorn tl de um pais 111c111bro reg ional. O Presidcnte, 

enquanto estiver no cargo. nJo scrú ( iovcrnador ou Dirdo r ou /\!terno ele qu ::i !quer 

desses cargos. 

2. A duração do nrnndato do Prcs idcnk é de cinco ( 5) anos. Ele pode se r reeleito uma 

vez. O Presidente pode ser suspenso 1Ju afosta~lo du cargo quando o Conselho ele 

Governadores ass im o dccidi1 pur \'<.~lação ck: Super Maioria. tal como previsto no 

Artigo 28. 

(a) Se o ca rgo de Presiden te. por qualqllcr mo tivo. fie,:,· vago durn11te o seu mandato. o 

Conselho de Governadores n,.rnwad1 Prc'-.idcn1c lnt cri no por período temporf1 ri o ou 

elegerá novo Pres idente. ele <1cc rd1) com o 11,irúgr,11<) l ,111 p ·esente Art igo. 
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3. O Pres idl~nte presidirá o Consdho de l) irctores. mas não terú direito a voto. exceto 
voto de qual idade em caso ele empate. O Presidc1itc poderá participar elas reuniões do 
Conselho de Governadores, mas ni'io vot:ir~1 em uii~ reuniôe'>. 

4. O Pres idente será o represe11u1i·u-:: legal do lfo11c o. l-:lc será o chefe de pessoal cio 
Bancú e cond uzirü, sob a direçào ,_·,, Cun~cl ho de Di rct,1rL'S. as ativ idades correntes cio 
Banco. 

Artigo 30 Dirigentes e Funcionàri o'> ci o nanco 

1. Um ou mais Vice--Presiclen k s St.' n10 designuc 1ls 1xlLi C 'om.elho ele Di retores por 
recomendação do Presidente, com b.1sc cm um pruccs.'>O aberto. trans parente e baseado 
no mérito. Os Vice- Presidentes '.,L·rào mantidos no cargo pelo prazo correspondente, 
exercerão autoridade e desempenharão suas fu,1<,:ões na administração do Banco, 
conforme determinado pe lo Co1i:;,: lho ue Dircl,l n..'s. No caso de ausência ou de 
incapacidade cio Presidente, um Vicl:--Prl'sidcnte exl:rcerú º" poderes e desem penhará as 
funções do Presidente. 

2. O Pres idente será responsáve l pela organização. dcsignaçüo e demissão dos dirigentes 
e dos funcionarios, de acordo com LlS rcgulaincmos adotados pelo Conselho de 
Diretores. com exceção dos Vice-Presidentes. conforme supramencionado no parágrafo 
1. 

3. Ao nomear dirigentes e func io11:1rios e ao rcco111endar Vice-Pres identes, o Pres idente 
deverá. sem prej uízo da importúncic1 primordial ck assegura r os mais elevados padrões 
ele efic iência e ele competência técn ica. dar a dc,· id a consickração ao mai s amplo critério 
geográfico regional de recrutamento de pessoal. 11~1 medida do poss íve l. 

Art igo 31 O Cmúter Internacional du l3,1nrn 

1. O Banco não acei tará Fundos hpcc:~1i-;_ empré-.;timos uu assistência que possam ele 
qualquer forma pn:judicar. limitct r. d\.,s\ i,11 üu ~il1L r:1r o seu objetivo ou funções. 

2. O Banco. seu Presidente, seus ,.h igcnks e seu,· runcionúrios não poderão interfe rir 
nos assuntos po líticos de nenhum r,~1ís 111,..:m bro. t.1mpoqco ser influenciados, em suas 
deci sões. pela índole po lít ica de um país ml'.mbrn. Sonll'nte considerações econômicas 
serão rek vantes para suas clecisl)C'> . 1 :-;~,1s considen.1ç0t.'S deverão ser sopesaclas de 
forma imparcial. com o fi m de que o Bílnco poss,1 atingi r seu obj etivo e cumprir suas 
fu nções. 

3. O Presidente, os dirigentes e os 1·u 11cionúri os do Banw. no exerc ício de suas funções, 
estarão subo rdi nados exc lusivamente ao Banco e a nenh uma outra autoridade. Cada 
membro do Banco deverá resre itdr o carúter in !L'rnaciunal des ta obrigação e deverá 
abster-se de todas tentativas ele inll ucnc iar qua lq uer um de les no exerc ício de suas 
fu nções. 

CAPÍTULO VI 
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DISPOS IÇÕES GERAIS 

Artigo 32 Escritó ri os do Banco 

1. A sede do Banco serú locali znda cm Peq uim. Repúbl ica Popular do. China. 

2. O Banco poclerú estabelecer agcncins ou escritórios 1..' 111 out ros lugmes. 

Artigo 33 Canais de Comuni cação: Dq,os itúrios 

1. Cada membro designará unrn en tidade olicia l apropriada com a qun l o Banco poderá 

entrar em contato. sobre qualque r qucslüo que advenha do presente /\cordo. 

2. Cada membro des ignará o seu banco ccntrnl. nu qual quer outra instituição que sej a 
acordada com o Banco. como dcpm,itúrio com o qual o Banco poclerú man ter todas as 

suas reservas na moeda daquel e mcmbrn. hem corno outros ati vos do Banco . 

3. O Banco poderá manter seus ativos ,:om os dcpos itúrios que o Conselho de Diretores 

cletermi nar. 

Artigo 34 Relatórios e In fo rmações 

1. A língua de trabalho do Banco scrú o inglês. e o Banco contará com a versão em 
inglês deste Acordo para todas as decis;ôcs e para im ·rpretações nos termos do Artigo 

54. 

2. Os membros elevem fornecer ao Banco as inl<Hm,H;ões que este possa sol icitar de 
modo razoável. a fim de rac ilit <1r (1 dcst·mpcnho das l'urn;ões do Banco. 

3. O Banco distribui rá aos seus me111b1w, um re lató rio anua l corn um balanço auditado e 

publicará esse relatório. Di stribuirá t.1111bé m aos sellS membros. trimestralmente. um 
balancete de sua situação finnnceira e a conta de ga nlws e perdas com os resultados das 

operações. 

4. O Banco estabelecerá umc1 política de di nilg,1 ,·ão de in!'ornrnções. a lim ele promover 

a transparência em suas opernçôcs. O 13a nco pndcrú publicm relatórios que entenda 
desejáveis na rea li znção de seu ohjctÍ\'(\ e de :,11as fü nrôcs. 

Artigo 35 Cooperação com os 111 cmb1w, e com Organi1:1ções Internacionais 

1. O Banco deve trabalhar cm estreita coo peraçfío com todos os seus mem bros. e. da 

maneira que julgue apropriada e no c; ternH)s des te ,1\cordo, com outras instituições 
financeiras internacionai s e com organi:,.a\·õc:-i internacionnis decl icadc1s ao 

desenvolvimento econômico cl;1 rq'-ião ri u das úrcas de Pperaç5o do Banco. 

2. O Banco pode celebrar acordo" com L'ssas 01g,111i1.a\·i1es para fin s compatíveis com o 
presente Acordo. com a aprovnçuu do < 011sclho de Diretores. 

Artigo 36 Referências 
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1. As referênc ias feitas neste Aco rd,) a . \1 tigos ou a /\nexos dizem respeito aos Artigos 

e aos /\ne xo,:; do presente Acordo . . ,a lvo i11d ic .1çúo -: 111 cullt rúrio. 

2. As refen~ncias deste J\cordl) a u1n gênero t~sp1•d li co s;crão igualmente aplicáve is a 

qualquer gênero. 

CAP ÍTULO VII 

RETIRADJ\ E SU SPENSÃO DL ML f'v113 ROS 

Arti go 37 Reti rada de um mernhrn 

1. Qualquer membro 17ode rú 1diur-:--c du B,,•1-:, a l:wdq ucr momento, mediante a 

ent rq :,c1 de um avi so por escrito ú :;1!(k lh l{,rnc(\ . 

2. A retirada de um 1111:mbro se to .11,1 rú l kti\•a. e a ,:ond i,ão ele membro cessará, na data 

espec ilicad<1 na notilicacão , mas l lll 11cnl111111 c.1so ,tn ll:., llc :;e is (6) meses após a data em 

que a notifi cação foi recebida pelo 11<1111:0 Contulh cm qu1lquer momento antes que a 

retirada se torne definiti vamente eletiva. o mc111bro poderá notificar o Banco, por 

escrito. a respeito do cancelamento de sua no ti lica<;fio contendo intenção de retirar-se. 

3. Um membro que se retirar con ti 11L1arú rcsponsú, cl por todas as obrigações diretas e 

conti ngentt"s para com o ílanco. às; quais estava suj.: ito na data da entrega da notificação 

de retirada. Se a retirada se tornar ck li ni t1vamcntc eteti,·a. o membro não incorrerá em 

qualquer responsabilidade pelas Ol),·igaçõcs resu lta11ks ck operações do Banco efetuadas 

após n dnta em que a notificação ck re tirnoa fo i rec,.'bida pe lo Banco. 

Artigo 38 Suspensão da condição uc membro 

1. Se um membro (ki x.ar de cumpi"ir qua lquer lias suas onrigações para com o Banco, o 

Conselho de Governadores podcr:'t sus1•c11ckr css~ mc1i:bro por uma votação de Super 

Maioria, tal como previsto no Arti~"º 28 . 

2. O membro suspenso desse modo cessarú auto111 .1 licamente de ser membro em um ( 1) 

ano a part ir ela data da sua suspcnstiu. a menos que o Consel ho de Governadores decida, 

por votação de Super Maio ria. tal como pre\'isto no Artigo 28. restabelecer a 

regularidade cio membro em questfio. 

3. Enquanto esti ver suspenso, o Ifü .. rnbrn não ptKk rú exercer quaisquer direitos sob este 
Acordo. exceto o direito ele reti rada. mas cuntinua r.1 s;u_i cilo a todas as suas obrigações. 

Artigo 39 Liquidação de contas 
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1. Após a data em que um país deixa de ser membro. el e continuará responsúvcl pelas 

obrigações diretas para com o Banco 1
: por seus pa .· si\()S cont ingentes com o Banco, 

enquanto subsistirem responsabilidades pcmlcntcs decorre ntes de empréstimos, 
garantias, invest imentos cm ações ou outras i'ormas de fi nanciamento conforme o inciso 
(vi) do parágrafo 2 do Artigo 11 (dorm ~111tc "outros i'i11 ,111c ia111e ntos")_ contratados antes 

de ter deixado de ser membro. O rncsn'o país. porém, nJo tcrú responsabi lidades no que 
diz respeito a empréstimos. garnntic1s. i ncsti mentos cm c1ções ou ou tros finan cirn11cntos 
celebrados posteriormente pelo Banco. nem partic ipa~·Jo nas receitas ou nas despesas do 
Banco. 

2. No momento em que um país duxa ck s..:-r membro . o Banco providenciará a 

recompra de ações desse país pcío 13anco corno 11mtc da liquidação de contas com esse 
país, em conformidade com o dispos t1l nos parúgrai~)s ] e 4 do presente Artigo. Para 

isso. o preço de recompra das aç0..:s suü o valu,· imli c,1dú pelos li vros do Banco na da ta 

em que o país deixar de ser rnembrn. 

3. O pagamento das ações rcadqui ri dt1S pelo Banco conforme o presente Artigo será 

regido pelas seguintes cond ições: 

(i) Qualquer montante devido ao pa ís t' !ll questi1(1. :1 titu lo de re ,~mbolso de suas ações_ 
será retido enquanto esse país. o -,1~ u h: 11co centra l ou qua lq ue r de suas agênciélS. órgãos 

governamentais ou subd ivisões po lític:,s pe rn1,111ccen.·rn rcs pons.:ívei s perante o Banco. 

como tomador_ fiador ou outra p,ir!c <. 1 11 1t rn ta:1k no qL«: di;;,: respeito a investimento cm 

ações ou a outro financiamen to. Lssc 1110 11 tantc podcrú . a critério do Banco, ser ap licnclo 
em quai squer dessas obrigaçõc~ quan 1) do \'LT1.:imrn to. Não poderá se r retido pe lo 

Banco nenhum montante re1cre11tc ú n.:sponsa i,i lid,1L:..: do país em relação a futuras 

chamadas de capital sobre a sua subscrição de açúes. em conformidade com o parágrafo 
3 do Artigo 6 do presente Acordo. I !m qualquer casn. nenhu m montante devido a um 
membro pelas suas ações será p::ig.o at.: se is (6) meses após a data em que o país deixa 

de se r membro do Banco: 

(ii ) Os pagamentos elas ações 1~" ._lrn sei" leit o.~ Lk te mpos cm tempos. mediant ' a 
entrega dos respectivos ccrtili cm,os pc, u país c111 questf1,,. 11a medida e111 que o mon trn1 te 

devido pe lo preço ele recompra_ conl1.mnc o péi1Ügra 10 2 do presente J\n igo. exceda o 
montan te global de obrigações rcia tiv,1:, aos 12111pré~ti111os. garanti z,s, invcs ti memos cm 

ações e outros financiamentos rclcridns no inciso (i) deste parúgraCo. até que o ex­
membro tenha recebido o preço de rccn111r1rn na i 11tcg1x 

(ii i) Os pagamentos deverão ser fri to.~ nas l1loed <1s di . ..;poníveis conforme clcterminaclo 
pelo Banco_ tendo em cons ideraç;'io a ~ua pos ição li nance ira: 

(iv) Se o Banco registrar per(':1 s n , 11 n: laç::o ú~ b ,rnn ti as. ;ms c;11prést imos. aos 

investimentos em ações e a outro<: !ii1 :1 11ciamc11 t,,s 1·,,:ndentcs na data em que o pa ís 

deixou de ser mem bro dP íl811co ,: ,1 rn•rnta 11tc dL'<<l~- '. ~crdas ultrapassa r o montante das 
reservas constituídas para enfre1:1ú-l:i~ 11aquelc1 (.l:1 ta. ,i referido país será obrig:i.do a 

reembo lsar. quando Ih for exi gido. 1.!IP mo111:111te Íl:ua l à redução que o preço ele 
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1 1 

recompra das: suêls a\·ões teria 0 ,- frido se es,,êl~ perdns tivessem sido levadas em 

consideração quando da l1xação do preço de recompra. Akrn disso, o antigo membro 
permanccerú responsável pür s,tli'.:i:v.cr q11alqucr cli.rnrnda de capital para pagamento de 
subscrições não integralizadas, co11forn1e o parúgrcd<.) 3 do Artigo 6, na medida em que 
tal lhe teria sido solicitado se essa r1..: duçao de c.ip i1a l e lSSU charnada tivessem ocorrido 
no momento da fixação do preçD (iL' .-ecrn11p rn da-, ,1ÇL'íc ~. 

4. Se o Banco encerrar del!J1iti vi.l!nL'lllL as sua'> 01u·,1çõc:;, nos termos do Artigo 41, no 
período de s1.; is (6) meses a partir da d,1'ta cm que qualquer país deixar de ser membro, 
todos os di r·.itos do paí:, cn1 causa ~c rfl L, ddcrmi,,,.-.'.o.~ l'O 'l :crnm: o disposto nos Art igos 
41 a 43. Lsse país continuarú ,t ser considerado como membro para efeitos destes 
Art igos. não tendo. no entanto, di1 c1to il \ oto. 

CAPÍTULO Vlll 

SUSPl~NS1\0 E ENCERR/\MLN ;·o DAS OPl ·.R1\(,'ÚES DO BANCO 

Artigo 40 Suspensão Temporária de Op'-' rnt,:ões 

Numa emergência, o Conselho ,k 1 >irl'ln1-..:s pmkt·ú suspender temporariamente 
operações relat ivas a novos emp ·0st inrn~:. garnnti,t'>. i11\'es timentos em ações e outras 
formas de financiamento conforme o inciso (vi) dt1 parú~rafo 2 do Artigo 11 , enquanto 
se aguarda uma oportunidade para c,Jnsidcrnção a(1icirnnl e para ação pelo Conselho de 
Governadores. 

Artigo 41 Encerramento das operi.11/'\es 

1. O Banco poderú encerrar swts operações por uma resolução do Conselho de 
Governadores, aprovada por vouwão de Super l\fai:•ria. conforme o Art igo 28. 

2. Após o cncct"l'amento, o Banrn cessarú inietk ll amenk toda~ as at ividades, exceto 
aquelas rel at ivas às ordenadas comersào. conscn ~,ção e preservação de seus ativos e à 
liqu idação de suas obrigações. 

Art igo 42 Responsab ilidade dos l\tkmbrns e Pagamento de Credores 

1. Em caso de encerramento das opern\'ÕL:s do lLnco. a responsab ilidade de todos os 
membros decorrentes das subscrições ao capital social do Banco que não fora m objeto 
de chamada de capital. e no que di'l n:spL'1to ú depreciat;ào de suas moedas, continuará 
até que todas as obrigações diretas e contingentes tenham '>ido qu itadas . 

2. Todos os credores diretos serãu primeiramente 1)ago~ com os ativos do Banco e, em 
seguida, a partir de pagamentos ao Hanco d,1s subscrições não pagas ou ex igíveis. Antes 
de efetuar qualquer pagamento a credores dirctos . o Consel ho de Diretores tomará as 
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medidas que se_jam neccssúrias. sebumlo seu entL'IKlimento. para assegurar uma 

distr ibuição proporcional entre os credores diretos e con tingentes. 

Artigo 43 Distribuição de Ativos 

1. Nenhuma di stribuição ele ati \'os se rú !'cita aos membros por conta de suas subscrições 

ao capital soc ial do Banco até que: 

(i) todos os passivos para com credure:--. tenham sido quitados ou provisionados; e 

(ii ) o Conse lho de Governadores tenh .! deci dido l'évc r essa di stribuição_ por \ otação de 

Super Maiori a. conforme pre\' istu 110 1\, tigo 28 . 

2. Qualquer distribuição dos ati \·os do Banco aos membros será proporcional ao capita l 

social detido por cada membro e se rú L ctuada cm ta is prazos e sob tais condi ções que o 

Banco considere _ju stos e cquitati\ os . /\s rraç<"íe '-> de ati\ ns di stribuídas não precisam ser 

uniformes quanto ao tipo de at ivo . Nrnh um membro terú direito a receber sua parte cm 

tal distribui ção de ativos enqua11 tc1 n:'!ri lwun· r li< uid· d, 1 todas as suas ob ri gações para 

com o Banco. 

3. Qualquer membro que receber :11 i, ,1'.'. distri1't1ídos con l'ormc este Artigo goza rú dos 

mesmos direitos. no que di z respeito ,1 tais ati\os que o Banco gozava antes de sua 

di stribu ição. 

CAPÍTULO IX 

Situação Jurídica. Im unidades_ Pri, il ég1os e Isenções 

Arti go 44 Objetivo cio Capítulo 

1. Para possibilitar que o Banco cumpn cc 1 m seu '. h_jl'1 i ' O c e:-:ecutc as ['unções que lhe 

são confiadas. a situação _jurídica. ·1s irnuní dci dcs. os privilégios e a.· iscnçôcs 

estabelecidos neste Cap ít ulo serflp concedidos <1 0 lb11,:,,. no território de cada membro . 

2. Cada membro tomará imcdi atat11l~ll1 _, as mcd id:1s 11ecessárias para tornar efeti vas no 

seu próprio território as clisposi<;<)es estabe lccid,1 :-- neste ( apítulo e informarú o Banco 

das medidas que tomou. 

Artigo 45 Situação juríd ica cio Banco 

O Banco terá personalidade j urídi :a pl" 11 a -.:. cni pmti, .il'.lr. capacidade lega! plena pa,·a : 

(i) Celebrar contratos: 

(ii ) Adq uirir e alienar bens móveis e im 1vcis: 
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11 

(iii ) lnstaur~tr e rcsponckr ~t proccdi111C11lo~ k~;t;_-;: ~, 

(i v) To:11m qual cp1c :· outra 1rnxlid,1 qtw po'>:rn sct" lll~c·:ss(1ri:1 011 adequada para o seu 

obj etivo e atividades. 

Artigo 46 imunidade de .i urisdiçà< l 

1. O Banco ~;OZ8rú de i ,m1nidnde de qualqutr fo r11.:_1 dc nrou~sso legal. exceto em casos 

decorrente~; de, ou em conexão Cllll1 . t' L'~,:rcício d,.- '-C 11 ~; pmkrcs para obter t'undos, por 

empr1~stimos ou outros meios, pma gmantir ohri(.!..t(;[ie'>, ou par::\ comprar e vender ou 

subsc rever ,1 venda de valores 1J11)hiliú•·ios. cm rnjos u1st'S ações podem ser movidas 

contra o ílnnco somcn1.c em cc, r1,:s ck j1 ri ,diçdP cornpl'l•,·ntc no território de um país no 

qual o Banco tenha escritório, ''l' tcn hc1 indicado 11n1 ,l[:'Cntc com o propósito de aceitar 

servi ço ou notiricaçi.'ío de procc:,:-w. ou knha Lmitidn ou ~arantido valores mobiliários. 

2. NJo obstrnte as dispos ições do p,1r:'1b1 r:1fo 1 desL· i\r•igo. nenhuma ação será movida 

contrc1 o Bu1co por qunlq ucr mern 1,n,, ou 11or quD l1 1u<:T a: 1.C~ ncia ou órgão governamental, 

ou por qual quer entidade ou pt,soa agi11 do direta tlll in J1n.>ta mente a favor ou invocando 

di reitos de um membro, ou de qua lq UL'r agência ou órgão governamental de um 

membro. Os membros recorrcriio a pw,:edi nwnlos ,.::speciais para a so lução de 

contruv~rsia~ entre o Banco e s1...u:- ll1L'l11t)t"t,s 1:m ,0111'urmidade com o prescrito neste 

Acordo, no estatu to e nos regu b 1Y:1 .. llt()' . do 13<mw. uu 1.:rn contratos celebrados com o 

Banco. 

3. Pwpricdades e ativos do Bane) cstt1rà,, imune:--. ond ..: quer que se encontrem e seja 

quem for seu detentor, de tocbs :: forn1~1s tk a:1 ·cens~o. de penhora ou de execução 

antes de proferida scn tcnça_judici-il Je l1 ,: iva cn11!1 1 o fbnc o. 

Arti go 4 7 Imunidade de Ati\'OS e de /\rquivos 

1. Propriedades e ativos do Ba1 1c,l. onde quer qu, .. ' se u1contrcm e seja quem for seu 

deten to r, c~tarão imunes ú b11sc ·1. ú ITLJ uisi(,:üo, ao 1..'.dnfísco, à expropriação ou a 

qualquer outra forma de apreensão <111 d,· l'l'llho1 a ur élÇ t1u leg islat iva ou executiva. 

2. Os arquivos do Banco e, cm geru L todos os dllc t1111entos pertencentes a ele ou em 

posse do Banco serão invioláveis, onde quer que e:-.tejain e seja quem fo r se u detentor. 

Art igo 48 Liberdade <k Restriçoe'.; :1 /\ti, us 

Na medida do necessário para que se cumpra col'l o ohjct i\'o e !'unções do Banco de 

maneira eficaz e em confonni Lbdc rnrn as LI" :pn~içô-.'.s deste Acordo, todas as 

propriedades e os ativos do 8an1:'l snfi.o li\Tcs de qwtlquer tipo de rest ri ções, de 

regulações. de controles e de 11l\) ral1iria~ de qualquu naturaa. 

Artigo 49 Privilégio de Corn un;c:1:/" .. '~: 
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Cada país membro concederá ús comunicações ol'iciais do Banco o mesmo tratamento 
que concede às comun icações of'iciais de qualquer outro membro. 

Artigo 50 Imunidades e Priv ilégios dos dirigentes c cios runcionúrios 

Todos os Governadores. Diretores. Alternos. bem como Presidente. Vice-Pres identes. 

di rigentes e funci onários do l3anco. 111 cluindo peritos e consultores em missão ou 
prestando serviços para o Banco: 

(i) Terão imunidade de _jurisdiçi'io Clll rc l,1ção a atos por eles praticados no âmbito de 

suas atribuições ofici ais. exceto quando o Banco renunc iar à imunidade. e gozarão de 
invio lab il idade el e todos os seus papeis 1ficiais. documen tos e regi stros: 

(ii ) Onde não forem cidadãos locais nu nacionais. tl'rào as !llcsmas imunidades em 

relação a rest ri ções de imi gração. a c.·i t:011ci,1s de registro de estrangeiros e a obri gações 
de serviço nac ionaL e as mesmas foci -idmlcs quan t() :"1s dispos ições cambiai s que são 

concedidas pelos membros aos represe ntantes. aos dirigentes e aos f'uncioná ri os de ní,·e l 

comparável de outros mem bros: 

(i ii) Terão o mesmo tratamento cm rc laçfí(J ús foci liil;idcs de \'Íage111 que é concedido 

pelos mem bros aos represent an tes. :1os dirig1.:nks e aos func ionários ele níve l 
comparáve l de out ros membros. 

Artigo 5 1 Isenção de Tributos 

1. O Banco. seus ativos. sua propriedade. suas rendas e as operações e as transações cm 
conformidade com este 1\cordo serão isentos ele todos os tributos e de todos os direitos 

aduaneiros. O Banco serú tam bém isento de qualquer obrigação relati va a pagamento. a 
retenção ou a arrecadação de qualuuer 1 .-ibu o. 

2. Nenhum tribu to de qualquer cspéciL scrú cobrado :-obre ou cm relação a salários. a 

emolumentos e a despesas. conforme o caso. pagos pelo Banco a Diretores. Diretores 
Alternos. Pres idente. Vice-Presidentes. dirigrntcs ou 1·u 11cionários do Banco. incluindo 
os peri tos e consul tores cm missão ou nreslando SLT\ i(;os ao Banco. exceto quando um 

membro depos itar com seu instrumu1to de rei ti (ica<;iio. ace itação ou adesão uma 

declaração que tal membro rescna para si e suas suhd1 ·isões políticas o dire ito de 

tri butar sal ários e emolu mentos. conforme o c,1sn . 1x1tns pelo Banco aos cidadãos ou 

aos naci onais desse membro . 

3. Nenhum tri buto de qua lquer espécie se rá cuhrado sobre ,1s obrigações ou valo res 
mobiliários emitidos pelo Bc1nco. incluim!,, qualquer dividendo ou _juros de le 
decorrentes. se_j a quem fo r seu dctent,l r: 

(i) O qual di scrimi ne tal obrigDçiio ou '.:dor rnohiliú ·i,) t.i1i camentc por ter sido em it ido 

pelo Banco; ou 
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(ii ) Se a única basL: jurisdic ional parL1 tal tributw,:ão 1i.)r a local ização ou a moeda em que 

é emi tido, ern que for pagú\'el ou pit~o. ou a lo..:al ,, ,1</ín de qual.1ue r escritór io ou local 

de traba lho mantido pelo Banco. 

4. Nenhum tributo de qualquer espéc ie serú cobrado sobre qua lquer obri gação ou valor 

mobiliúrio garantido pe lo BanLll, i11ciu1ndo qualquer dividendo ou j uros dele 
decorrentes. sej a quem for seu deli.. :"tor: 

(i) O qual discrimine tal obri g:tçJo ou \'alor I iobiliúrio unicamente por ter sido 

gara rn ido pelo Banco; ou 

(ii ) Se a ún ica base jurídica para tal tributação l'u·· a locali zação de qualquer escritório 

ou local de trabalho mantido pelo lh1e<1. 

Arti go 52 Re núncia a imun idadlS a pri\'ikgios 1.' ,l iscn~: •)•~'S 

1. O Banco poderá. segundo :-.Ud d1sericionarn:dmlc. ren unciar a quaisq uer dos 

privi légios. das imunidades e uas i::;u1-,:ôes conkridas pelo presente capítulo, em 

qualquer cDso ou situação. na l'orma e nas condicoes que ele dete rminar apropriadas 
con forme o interesse do Banco. 

CAPÍTU LO X 

EM ENDAS. INTERPRETJ\ÇÃU L J\RBI t'RJ\(iLiVI 

Artigo 53 Emendas 

1. O presente Acordo só poderú ser cmendad<, por reso lução do Conselho de 
Governadores, aprovada por Supcr ~:lniori·.1. corno T.:\ Í'-'lP no Artigo 28 . 

2. Não obstante as disposições do p,1 rÚ L'r,1li.) l do ;,rescrtc Artigo.se rú exigido o acordo 

unân ime ci o Conselho ele Govenw...lorL''.; p:;rn ,1 ·iprn' w;fío de qw.1 lquer emenda que 

altere: 

(i) O dire ito ele retirnclc1 do Banco: 

(ii) J\s li mi tações ú responsabi lid,1ck prc , ista 11 u3 p,t1úgrnli.)s 3 e 4 do Artigo 7; e 

(iii ) Os direitos relativos ú subscric,<h > lk :H;ões do c.:pital soc ial prev istos no parágrafo 3 

do Artigo 5. 

3. Qualquer proposta de emenda .i este '\c01d1l. L'11wnada quer de um membro. quer do 
Consel ho de Diretores. serú corn uni.: Jd,t au PrL'-, il1

, ·nte do Conselho de Governadores, o 

qual a subrn ctcrú ú cons ideração do Con:-.clho de (iovernadorcs. Quando uma emenda 
for adotada. o Banco certificarú u E.1to pur mciu Lk cornunicaçào ofic ial endereçada a 

todos os mem bros. As emendas elllrnrão cm \'i1:,or yirn todos os membros três (3) meses 
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após a data da comuni cação oficié1L a menos que o Conselho de Governadores 

especifique um período dife rente. 

Artigo 54 In terpretação 

1. Qualq uer questão de interpretação ,iu apl ica(/10 d;1s disposições deste Acordo que 

sUJ:j a entre um membro e o Banco. ou entre dois ()li mais membros elo Banco. se rá 

submetida ao Conse lho ele Diretores para dccisuo. Se a questão afeta r espec ialmente um 

membro que não esteja represrntado por um Di reto r da sua nacionalidade. este membro 
terá o direito de se fazer reprCSl'ntar diretamente na reunião do Conse lho de Diretores 
que examine essa questão; todm ia. o represen tante de~;sc membro não clisponí ele direito 
a voto. Esse direito ele rcprescn taçuo serú regu lamentado pelo Conse lho de 
Governadores. 

2. Em qualq uer caso em que o Com,cll.u de Dirclores lenha tomado uma dec isão sob o 

parágrafo I deste Artigo. qualq uer 11ll-r,1 hro pmk r:1 l' :\ ig; r que a questão seja submetida 

ao Conselho de Governadores. cuja decisão serú tenn inal irn. 1\ té a decisfío elo Conse lho 

de Governadores. o Banco poderá. conl<.11 me co11s idcrc 11cce::isúrio. atuar com base na 
decisão do Conse lho de Dirct,)res. 

AÍ-tiuo 55 Arb itraoem e, :::-

Se um desacordo surgir entre o Banco e um país que cessou de ser um mem bro. ou entre 
o Banco e qualquer membro ,11-..ós <1 adnç i°lP J,_. r1 ' :--ol 11\';1c, ;)ara cncerrnrns operações cio 

Banco. tal desacordo será submetido ,·, arhilragl·1 11 de 11rn tribunal de lrêf; árbi tros. l Jm 

elos árbitros se rá des ignado pcl(' BalH: '.l. outro p,'lo p:1í,· interessado e o terce iro. '.;alvo 
acordo diferente enlre as parte<.... pel o Presidente d,1 (' ·1 lc lnternaci01rnl de Jusl iça ou por 

qualquer ou tra autoridndc clcsignacl;i pelo r1.:,;u lam c11t o adotado pelo Conselho de 

Governadores. As clec isc,cs ser5o tomadas por nu iori,1 dos árbitros e serão dcfiniti \'as e 
vinculantes para ambas as panes. O ,_ rceirn úrbi lrn ll'rú plenos poderes parJ resolver 

todas as questões processua is sempre que as partes não este jam de acordo. 

Artigo 56 Aprovação Tácita 

Sempre que a aprovação de qualqun llll}lllbro j\) r 11 cccssúria antes que quulquer ato 

possa ser tomado pelo Banco. exceto cl pre\ 1sto 110 parágrafo 2 do Artigo .53. a 
aprovação se rá considerada corno tendo sido d,1d,1. ;1 111enos que o membro ap resen te 

uma obj eção dentro ele um prnzo ra1oávcl. que o Banco poderú fi xar ao notificar o 

membro a respeito do ato propo~lo. 

CAPÍTULO XI 

DI SPOS IÇÕ ES FINAIS 

Art igo 57 Ass inatura e O\.'pósiln 
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1,1 

1. O presente Acordo, deposilrtdP 1unlo ao (iowrno da Repúb lica Popular da China 

(doravante denomin~1do "Depositúrio"). t,carú abcno ú assinat ura até 3 1 de dezembro de 
201 5 pelos Governos dos países ct1jos nomes ligur,• m no ;\nexo/\. 

2. O deposi lúrio enviarú cópias c1til l·:1t ic: '. t.1as ,lu prL :,l'nle Acordo a todos os signatários e 

a outros pníses que se tornem mcrn l~rns '-' º Bancu. 

Arti go 58 Ratif'icaçi'tv, J\ceitaçàu uc1 /\p i--. ,, c1çilo 

1. O presente Acordo serú Sll_Íl'1 1c ú :·dti li,:a(;ãu. a au.:i1ação ou à aprovação pelos 

signatúrios. Os inst rumentos ck r~1 til'ícçi10. d,: accitu <,: ão OL• de aprovação serão 
deposi tados _junto ao Deposítúrio ;.té :) l t.k do \..·1,, 1n ) d,., 20 16, ou, caso necessário, até 

data posteri or conforme dec isão (lu Conscllw de (iovernadores por Maioria Especial , 

corno previ ~l o no A1tigo 28. O Dl:1H 1sitú ril, noli!ir i1r:1 dc \' idnmente os outros signatários 
de cada depéisito de instrumento l ' da d,llc1 dcssL' de ,()si to. 

2. Qualquer signatário que ckpo,ii-: o ;1,'>lrnmcn l1 l de rati1icaçt10, de ace itação ou de 
apro \·c1çilo an tes da data de cntrad.i e111 \ igor dll p,·,·scnte Acordo serü membro do Banco 

a part ir dessa data . Qualquer outro ~.ign,1Lírio que te nlrn agido em conformidade com o 
di sposto no parúgrafo anterior se r~, con~iderad 1,l 11 ..:mbm do Banco na data em que for 
depositado o respectivo inst rumenlu de 1atilicaçàu, de aceit,1ção ou de aprovação. 

Artig'-) 59 Ent rada cm Vigor 

O presente Acordo cntrarú em , ·ig, )r qu.mdu ti, ..: i-. ·m sido dcpo~;itados os instrumentos 

de rmifícação ou aceitação de, i"t'lo nwnos. <.k,r ( 1 O) signatúrios cujas subscrições 
in ici,1is, constantes do Anexo A do presente Acmdo, represen tem, no total, pe lo menos 

ci nquenta (50) por cento das subscr il_; Õcs lota is. 

Artigo 60 Reuni ão inaugural e início dw:. operal/íc-; 

1. Logo que o presente Acordo enl rn r cm \'Ígor. cada membro nomearú um Governador, 
e o Dcpos it úi" io devcrú convocar u rcun i:10 inc1ugu rnl do Conselho de Governadores. 

2. Na sua reunião inauguraL o Con -.;clho <.k Gm crn_.dores: 

(i ) El egerá o Presidente: 

(ii ) Llcgerá os Dirdores do Banco no -.: termo-.; do par:igra fo 1 do Artigo 25, fi cando 
est ipulado que o Conselho de Gow rnado rl's podcr:'t decidir eleger menos Diretores para 
período inicial interior a dois anPs. tendo em wn-.; ideração o número de membros e 
signatúrios que ainda não se tonwrnm membros; 

(i ii) Deverú tomar as providências nma a dctcnni 11,.çüo da data em que o Banco iniciará 

suas operações; e 

(iv) Tomarú quai squer outras mcdiclw, lj LII '. forL' l1l 11l'ccssú rias para preparar o início das 

operações do Banco. 
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3. O Banco noti ficará os membros da data do início el e suas operações. 

Fei to em Pequim, Repú blica Popular da China. cm 29 el e junho ele 2015, num único 
origi nal depos itado nos arqui,·os do Dcpos itúr i\1. sendo os tc:--.:tos em inglês. ch inês e 

francês igual mente autênticos. 

ANEXO A 

Subscrições iniciais ao capital autorizado parn países que venham a torn ar-se 

membros conforme o Artigo 58 

PARTE A. 
MEMB ROS REGI ONA IS 
Austráli a 
Azerbaij ão 
Bangladesh 
Brunei Darussalam 
Camboja 
China 
Geórgia 
Índia 
Indonésia 
Irã 

Israel 
Jordâni a 
Cazaq uistão 
Coréia 
Kuwait 
República cio Qu irgui stão 
República Democrútica Popul ar du 
Laos 
Malás ia 
Mald ivas 
Mongó lia 
Myanmar 
Nepal 
Nova Zelândia 
Omã 
Paqu istão 
Fili pinas 
Catar 
Rúss ia 
Aráb ia Saudita 
Cingapura 
Sri Lanka 
Tajiq ui stão 

N Lll11('r() 

~õcs 

.36.912 
2.541 
6.()05 
524 

297.804 

8.3.67.1 
3.3.607 
15.80K 
7.499 
1. 192 
7.2 1).3 
:n.388 
)._1ÓI) 

2()8 

---l-30 
]_()!_)_:; 

-/ /_ 

·-11 1 
2.645 

1 U . .3-i- l 
9. 7') 1 
().'.)-] .. ~. 

eis. : c12 
2') . .:146 
:.5:J0 
.=:.ú)() 

: ( ,') 

de Capital Subscrito (cm milhões de 
$1 

.3.69L2 
254.1 
660.5 
52A 
62.3 
29.780.4 
53.9 
8.367.3 
3.360.7 
1.580.8 
749.9 
11 9.2 
729.3 

.3 .7.38 .8 
536.0 
26.8 

43.0 
109.5 
7.2 

·-+ 1.l 
264 .5 
~0.9 
'-Í-61.5 
259,2 
l .03 4. 1 
979. l 
ó04A 
(, .53ó.2 
2.544.6 
250.0 
~69.0 
.:. 0.9 
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1 ,! 

'L.1 ilúnd ia 1-l :_ 75 lA27.:· 
Turqui<1 .: (J ,) '-l':) :~.óü9,9 
Em i'"ndos /\ rnbes Unidos ' j .~5 / i.185. í 
Uzh:-q uis tão - · 1 ,)\( : l 9.8 

Vi e!1 ·:í . '~ (,u3,J \J ,}_)_) 

Não ,i\, >C.:tc.!o . <, l -(l '. .6 15.0 
TO"l'i\L 7~0 .000 75.000.0 

PAf~TI~ B. 
ME MBROS NÃO REG IO NJ\IS 
Áust ria :: . ')08 ~~~'0.8 
Brn ,i l _-; l .8 l O 3.181.0 
Di rn:irn.1rca 3.()9) 369.5 
Egi to ;;;r,.:: 

\J . ' C,SO . S 

Fi nW.Pdia ' ,. 1 () 1 ~1(U 

Frnnça , ::: .756 3 .375,6 
Alcnianha ..j,~. 8-l:?. -l .-+ 8'1 .2 
Isl5ndia - 6 : 7.6 
Itália ~':i.718 2 .57 l.8 
Lu,cmburgo (/)7 69. 7 
Mc1l t:.1 1 _; 6 13.6 
Holunda 1 O 313 1.031.J 
Noruega s ::;w, 550.6 
Polúnia ~; .. ? l ~~ !U 1.8 
Portugal 65 0 65.0 
África do Sul ~.905 590,5 
Espanha J /'.615 1.76 1.5 
Suécia li.JOO 6JO.O 
Su íça 7.06-~ 706A 
Rei no Unido J(J.5-1-7 3.054.7 
Não alocado 2.336 :?.3 3.6 
TOTJ\L :::::')O.U (J \I .25. 000.0 
TOTAL GLRAL l . 00() . 000 100.000.0 

AN LXO l3 

ELLl(ÀO DE DIRl ~TORl:S 

O Conse lho de Governadores est,,nckcu,1 t1s rLJrns para a rea li zação de cada eleição de 

Diretores. em con fo rmidade com a:-. disposiçfü:s segu intes. 

1. Cadeira ele itoral. Cada diretor (k\'c representar um ou mais membros de uma cadeira 
eleitoral. O poder de voto lotai agrcgadtl de cad,1 cadeira ele itoral será consti tuído pelos 
votos dos quais o Diretor dispuser. c,rnl i1nm· o parúgrafo 3 do Artigo 28. 
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2. Poder de voto da cadeira eleitoral. Para cada clci \,'.JO . o Conselho de Governadores 
deverá estabelecer um percentual mínimo de poder de \·oto da cadeira eleito ral para 

Diretores que sejam eleitos pelos Govcnrndores que re presentem os membros regi orn1is 
(Diretores Regionai s) e um percentual mínimo Lk poder de voto da cadeira eleitoral para 
Diretores que sejam eleitos pe los (iO\ ernadorcs que rcprcscntcm membros não 

regionais (Diretores Não Regionais). 

(a) O Percentual Mínimo para Diretore-.; Regionai-; scrú ddi nido como um percentual do 

total dos votos habi litados a se rem depos itados na eleição pe los Governadores que 
representem membros regionais (( io,·crnadores Reg ionais) . O Percen tual Mínimo 

inici al para Diretores Regionais será de(/%. 

(b) O Percentual Mínimo p:1ra Di1"L'( ,., rvs N,7o lfrg innais se rá clcl'inido como um 
percentual do total dos votos habilit;1dns :1 , crcrn dL'posi tados na eleição pe los 
Governadores que representem membros nJo regiom1is ((;ovcrnadores Não Regionais). 

O Percentual Mínimo inicial para Diretores Nào-l~eginna is será de 15% . 

3. Percentual de Ajuste. A fim de aju -;t~1r n p()de r de '- oto entre as cadeiras eleito rais 

quando rodadas subscqL:entes de vota•;i'ín l<, rc111 exi ridéls nos tcrn~os do parágrédó 7 
abaixo. o Conse lho de Go, ·ernadorcs dcn·1 .. _'1 cstardcccr. parn cada eleição. um 

Percentual de Ajuste paré Diretores RL'1{un-1:.-; e um Pc:rLcntual de Ajuste para Diretores 

Não Regionais. Cada Pe t"centual de Aiu~te de\ L ser ma ior do t1 ue o Pe,-ccn tuéd Míni 1i'IO 
correspondente. 

(a) O Percentual de Ajuste para Direton:s Rcgio 1ais scrú de fin ido como um percentual 
do tota l dos votos a serem emit idos na ~'l.: ição eh, go, ci·,1adores reg ionais. O Percen tua l 
de Ajuste ini cial para Diretorc~ Rcgio11 ,.1 , é ck 15};>. 

(b) O Percentua l de Aj uste para Dir•'ln1c~ !Jo R•.':!, i:rnélis ~e rú defin ido como t•m 
percentual do total dos vot()~ a serc111 ('1 11 it ido. m. ,•leição pelos gove rnad ores i' i'ío 

regionais. O Percentual e•~ Aj t1'.;li.:• ini c i:11 d: l) irll(lrcs J\1[1l' -regil~nais é· de 60%. 

4. Número de candidatos. Para cacb eleição. L) Consel ho de Governadores deverá 
estabelecer o número d' Diretores Rcgi<,nai~ e de Di retores não-regionai s a serem 
eleitos. à luz das suas decisões so bre () t ' n~ :who e :1 composição do Conse lho de 
Direto res. em conforrn id,1de com o p:ir:1gr.ifo 2 .I<' i\rti ul :? 5. 

(a) O número inicial de Diretores Regionai s sc r:'1 de J)()\ L'. 

(b) O número inicial de Diretores Não f<egionais sc rú de trés . 

5. Indicações. Cada Governador só pmk n\1111car uma 1·n.>,soél . Os candi datos ao carg<~ de 
Diretor Regional serão nome,1dos pelo-; ( ioYLTlladorcs [·' egionais. Os candidatos ao 

cargo de Diretor Não Regio1rnl se rão dv,ignados 1·1e los ( 11 )\ ernadores Não Regionai s. 

6. Votação. Cada Governador pode:·ú ,otar e11: urr. e, nJ idato. depositando todos os 
votos a que o membro q1 1e o nomeou l ·rn di ·eit1 ,. conl'cm11c o pmúgra Í<) 1 do Artigo 28. 

Página 37 de 41 Avulso do PDL 336/2020.

54 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Julho 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



1 1 

A eic ição dos Diretores Regionais serú 1ci tu por rn to ci os Governadores Regionais . A 

el eiçüo ele Diretores Ntío Regiollais '.">erú por \'Olo dos GO\ ernadores Não Regionais. 

7. Pr imeira Rodada de Votos. Nu pr1111eird rudada de votos, os candidatos, até o número 
de Di relüres a ~e rern elei tos, que n.: cc;)e1 c1n u 1rn1 ior número de votos serão eleitos 

Diretores, desde que os candidato:, tc1 il1um rcceo1do número su li ci enle de votos para 
chegar ao apl icflvel Percen tual Míni lllo. 

(a) Se o número necessári o de Din:lores 11ih.1 l1Jr eleito na primeira rodada de votos, e o 
número de cand ida tos l~)r o mesnw q LI...: u nL11 11ero de Diretores a serem ele itos, o 

Conselho de Go ve rnadores dtterrni 11,1rú as ações subsequentes para concluir a eleição de 
Diretores R..:gionais ou a eleição lk Uirct,,1 es N::h1 Regionai s, conforme o caso. 

8. Rodadas de votos subsequcr,lc., . Se \' !1Úmcrn necessár:o de Diretores não fo r eleito 

na primeira rodc1da de votos, e li, u\·cr niai .) 1.-and1dalos do quê o número de Diretores a 
serem eleito.-; nos u1 nas,hélvcrú HKi:,cas :;u,, seq ucnlcs, con fo rme necessário. Nas rodadas 
subsequentes: 

(a) O candi dato que rí.:'ceber o rnci1or 1ild11L:1\l Lk votos .ia votação anteri or não será 
cand idato na próxima \'Otação . 

(b) Os votos serão depositados apt~nas pvlo~: ( i) Ciovernadores que votaram na rodada 
de votos an terior para um cand iLbtu qu,: não foi elei to; e (i i) Governadores cujos votos, 

dados; a um candi dato ele ito, a_j ud.trnm ·1 ·.1L \'1u11nr os voto<; parn esse candidato ac ima 
do Percentua l ele Ajuste aplíd \ cl c.)ll l'o r11,c (-:) ul,·.1i\o. 

(c) Os votos de todos os Governadores que dep_is1tmam votos para cada candidato serão 
somados em ordem decrescente tk nLm1l:rn, ,1k l;ue o núme ro de votos representando o 
Percentual de Ajuste tenha sido excedido. ( i ()V, 1 naclores cujos votos fo ram contados 

nesse cúlculo elevem ser consideradns como tende, de positndo todos os votos para esse 
Di retor, incluindo o Governador cujos rntos lc\ aram o total para além do Percentual de 

Ajuste. Os Governadores remanesccnte.s; cujos \utos não foram contados nesse cálculo 

devem ser considerados como lendo eic\'dllO o 1utu l dos \ otos do candidato ac ima do 
Percentua l de Aju ste, e os votos dos (ill\ernmlores não contarfio para a eleição desse 
cand idato . Estes Go vernadores re111,111-~s1.-cntcs poderuo votar na próx ima rodada. 

(d) Se. em qualquer rodada de , Plos s:.1hscquc11tc, apenas um Diretor restar para ser 
eleito, o Diretor poderá ser ele ito por maiorw simples dos votos remanescentes. Os 
votos remanescentes serão consitkr,1dos como tendo cont,1do para a eleição cio último 
Di retor. 

9. At ribuição de Votos. Qualquer gO\crnadllr que não participar da vo tação para a 

eleição ou cujos votos não cont ribuem para :1 clc1çi10 de um Di retor poderá transferir os 
votos a que tem direito a um Diretot eleito, desde que esse Governador tenha 

previ amente obtido o acordo de todos os (im enwdorcs que tenham eleito aquele Di retor 
para a citada transferênci a. 
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l O. Privi légios dos Membros f uncl adQ.!'!,;S . /\. no rneaçüo e a votação pelos Governrn lo res 
dos Diretores e a nomeação de Dirc 'r:~ \ lk111,,s po· Diretores respeitará o princípio de 
que cada Membro Fundadt r terú (' prÍ' ik-~ in de designar o Diretor ou um Diretor 
Alterno na sua cadeira elei to ra l de l'n rrn ,1 nnrn:111cnk ou cm sistema de rodízio. 
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Aviso nº 97 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de fevereiro de 2018. 

/ i ' 

Encaminho a essa Secreta r ia Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo Constitutivo do Banco Asiático de Investimento em 

Infraestrutura (BAii}, celebrado em Pequim, em 29 de junho de 2015. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em1J.L1_[Jj_1=/-L. 

De 0rdem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 337, DE 2020

Susta o art. 7º do Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo
de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei
n° 9.192, de 21 de dezembro de 1995.

AUTORIA: Senador Humberto Costa (PT/PE)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020 

Susta o art. 7º do Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 
1996, que regulamenta o processo de escolha dos 
dirigentes de instituições federais de ensino superior, 

nos termos da Lei n° 9.192, de 21 de dezembro de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do art. 7º do Decreto nº 1.916, de 
23 de maio de 1996. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A autonomia assegurada às universidades pelo art. 207 da 
Constituição de 1988 configura um importante pilar da gestão democrática, 

também de previsão constitucional em relação ao ensino público, e um importante 
instrumento de estabilidade funcional, fazendo as vezes de antídoto contra 

intervenções externas e ingerência político-partidária. 

Nesse contexto, é que, ainda no início da incipiente normalidade 
democrática que o País começa a experimentar sob esse novo marco 

constitucional, o Congresso Nacional editou a Lei nº 9.192, de 1995, que deu nova 
redação ao art. 16 da Lei nº 5.540, de1968, para dispor sobre o processo de escolha 

de dirigentes de instituições federais de educação superior. Desde então, o formato 
então adotado é realizado até os dias de hoje, tendo como uma de suas fases mais 

S
F

/
2

0
4

7
7

.
2

4
1

7
9

-
3

3

Página 2 de 5 Avulso do PDL 337/2020.

62 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Julho 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



 

Gabinete do Senador Humberto Costa 
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relevantes a consulta prévia à comunidade acadêmica e, só após, a posterior 

nomeação pelo Presidente da República. 

De se registrar que, para regulamentar essa norma, o Poder Executivo 
da União editou o Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 1996. O normativo em 

questão, ao tratar, em seu art. 7º, acerca de situações anormais, excepcionalmente 
impeditivas à realização dos procedimentos de escolha previstos na lei ordinária, 

confere ao Presidente da República poderes para designar, pro tempore, o Reitor 
ou o Vice-Reitor de universidade, assim como o Diretor ou o Vice-Diretor de 

estabelecimento isolado de ensino superior.  

De acordo com o Decreto essa permissividade será passível de 
aplicação “quando, por qualquer motivo, estiverem vagos os cargos respectivos e 

não houver condições para provimento regular imediato.” Sistematicamente, 
notadamente em face do aumento expressivo do parque de universidades do País 

retomado a partir de 2003, tem-se lançado mão dessa autorização à ocasião de 
instalação de novas instituições, o que nos parece plenamente justificável, ainda 

assim, com a necessária delimitação desse mandato provisório. 

Entretanto, não deixa de ser notória a margem que esse dispositivo 
deixa a uma ampla gama de interpretações, diante de fatos ou fenômenos os mais 

diversos, avaliados como impeditivos à consulta segundo a conveniência e os 
critérios pessoais do chefe do Poder Executivo. Nesse sentido e considerando o 
recente episódio de tentar elevar o teor dessa disposição à condição de norma 

ordinária, sujeita a maior eficácia, é forçoso especular o entendimento de que o 
normativo ultrapassa o poder regulamentar do Executivo, não encontrando 

amparo na norma regulamentada. 

Dessa forma, dado o risco concreto de uso não republicano e 
desvirtuado dessa faculdade, demonstra-se a necessidade de invocar a atuação a 

do Congresso Nacional em face do art. 49, inciso V, da Constituição Federal de 
1998, que incumbe esse Órgão da competência e dever de sustar atos normativos 

editados pelo Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 

É dizer, o recente atentado à autonomia de nossas universidades 
exsurge como justa motivação para a invalidação de qualquer ato normativo que, 

a pretexto de se prestar a suprir uma lacuna legal, abra precedente para a investida 
autoritária na atuação das universidades e, notadamente, afronte o princípio 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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constitucional da gestão democrática, ademais de nos forçar a um estado de 

cautela e vigília. 

Nesse contexto, visando a salvaguardar as instituições desse tipo de 
ardil e a fortalecer a nossa incipiente democracia, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a provação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em  de julho de 2020. 

 
 

 
Senador HUMBERTO COSTA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3862, DE 2020

Dispõe sobre a concessão de benefícios previdenciários e assistenciais
operacionalizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020 

 

 

Dispõe sobre a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais 

operacionalizados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º. Durante o Estado de Calamidade Pública  reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e enquanto permanecer suspenso o 

atendimento presencial ao público nas agências do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS, a concessão de benefícios a concessão de benefícios previdenciários e 

assistenciais operacionalizados pelo INSS observará o disposto nesta Lei. 

 

Art. 2º Enquanto vigorar a situação referida no art. 1º dessa Lei, ficam 

asseguradas: 

I –  a concessão, a título de antecipação, com efeitos a contar da data do 

requerimento por meio eletrônico através de aplicativo disponibilizado pelo INSS ou 
de seu portal na Rede Mundial de Computadores – Internet, dos benefícios 

previdenciários, exceto benefícios por incapacidade, no valor mínimo, ressalvado o 

direito de opção pelo segurado ou seu dependente nos casos em que já tenha sido 

reconhecido o direito ao benefício, mas cuja concessão dependa da entrega de 

documentação para cálculo do salário de benefício. 

II – a concessão, prorrogação e alta do auxílio-doença, nos casos em que 

estejam comprovadas a carência e a qualidade de segurado, sem a necessidade de 

análise da Perícia Médica Federal, bastando apenas o laudo do médico assistente 

comprovando a incapacidade. 

III – a concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso 

e à pessoa com deficiência de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no 

valor de um salário mínimo, mediante simples requerimento, apresentação de laudo do 

médico assistente no caso do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, 
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ao requerente cuja unidade familiar esteja inscrita no Cadastro Único de Programas 

Sociais – CADÚnico; 

IV – a adoção de procedimentos facilitados para validação de certidões e 

outros documentos públicos, dispensada apresentação dos documentos físicos ou 

originais para conferência, desde que as informações constem em cadastros públicos. 

 
§ 1º. Na hipótese prevista no inciso I do “caput”, fica assegurada a revisão 

do benefício, mediante a apresentação da documentação requerida, para fins de 

correção do salário de benefício, garantido o pagamento da diferença devida apurada 

desde a data de entrada do requerimento. 

§ 2º. Em caso de desistência do benefício concedido provisoriamente nos 

termos deste artigo, os valores recebidos durante a sua vigência serão considerados 

como se recebidos de boa-fé, e serão objeto de compensação em benefício da mesma 

espécie, ou derivado dele, concedido futuramente. 

§ 3º. O INSS deverá disponibilizar sistema eletrônico para que o médico 

assistente, mediante cadastro do profissional de saúde ou certificado eletrônico, possa 

emitir laudo para a concessão, prorrogação ou alta do auxílio-doença, dispensado 

encaminhamento de laudo físico pelo segurado. 

§ 4º As unidades públicas do Sistema Único de Saúde poderão cadastrar 

servidores para operacionalizar o preenchimento dos dados no sistema de que dispõe o 
§ 3º, com base em laudo elaborado pelo médico da referida unidade. 

§ 5º Os laudos médicos emitidos na forma do § 3º, deverão permanecer à 

disposição para fiscalização do INSS e dos órgãos de controle pelo prazo mínimo de 

trinta e seis meses. 

§ 6º. Fica garantida, para o auxílio-doença concedido na modalidade 

prevista nesta lei, a revisão prevista nos mesmos moldes do § 1º deste artigo. 

§ 7º. Os benefícios encaminhados para reabilitação profissional serão 

mantidos até a conclusão da avaliação e encaminhamento do segurado para a 

profissionalização e ou retorno a outra atividade compatível ao mercado de trabalho. 

§ 8º. Os benefícios assistenciais de que trata o inciso III do caput deste 

artigo serão revistos em até doze meses a contar do encerramento da calamidade 

pública referida no art. 1º. 

§ 9º. O laudo médico para comprovação da deficiência, nos requerimentos 

de benefício assistencial da pessoa com deficiência, será encaminhado na forma do § 

3º deste artigo. 
§ 10. Na hipótese do inciso IV do caput, fica assegurada a revisão do 

benefício caso o segurado comprove que as informações constantes nos cadastros 

públicos divergem daquelas constantes nos documentos originais. 
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Art. 3º. Caso sejam apurados indícios de fraude ou de falsidade na revisão 

dos benefícios por incapacidade e assistenciais de que trata os incisos II e III do caput 

do art. 2º, serão adotadas as medidas de controle interno pertinentes, sem prejuízo das 

penalidades civis, penais e administrativas dos envolvidos. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A presente proposição atende a sugestão apresentada pelo Sindicato 

Estadual dos Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho e Previdência do Estado do 

Rio Grande do Sul – SINDISPREV-RS, elaborada por Grupo de Trabalho constituído 

pela comissão executiva da diretoria colegiada do SINDISPREV-RS, com base no 

resultado de diversos debates promovidos com os trabalhadores do INSS, e na 

resolução adotada por assembleia geral da categoria profissional no Rio Grande do 

Sul, realizada por meio virtual, no dia 30 de julho de 2020. 

 

A proposta tem como objetivo flexibilizar e facilitar o acesso dos cidadãos 

aos benefícios previdenciários e assistenciais administrados pelo INSS durante a 

pandemia COVID-19, em razão da dificuldade que os cidadãos têm enfrentado para 

acessar os benefícios previdenciários e assistenciais operacionalizados pelo INSS 

durante o estado  de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, visto que, em razão das medidas sanitárias e de distanciamento 

social adotadas, os servidores da autarquia estão submetidos ao trabalho remoto e foi 

suspenso o atendimento presencial na autarquia. 

 

É forçoso reconhecer que a suspensão do atendimento presencial nas 

agências do INSS, neste momento, é medida de extrema necessidade, que contribui 

para conter a proliferação da COVID-19, ainda mais se considerarmos que estas 

repartições são espaços públicos de grande aglomeração de pessoas, em sua grande 

maioria idosos e doentes, consideradas grupo de risco. 

 

Contudo, a necessária suspensão do atendimento presencial neste momento, 

tem contribuído para elevar o represamento de processos na autarquia. Represamento 

este, frise-se, que já era verificado antes da pandemia em razão da falta de servidores, 
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da precariedade dos sistemas institucionais e de diversos outros problemas estruturais 

ainda não solucionados. 

 

Conforme dados divulgados pela administração, hoje há mais de 1,3 

milhões de processos represados, sendo que, desses, cerca de 900 mil estão 

aguardando diligências dos segurados. Estes dados demonstram a importância do 
atendimento presencial do INSS, conforme vem sistematicamente sendo defendido 

pelas representações sindicais, em oposição ao projeto de fechamento de agências e 

substituição do atendimento ao público pelos canais remotos, que vem sendo 

implementado pela administração e pelo governo federal de forma acelerada desde 

2019. 

 

Portanto, ao tempo em que se reafirma a defesa pela retomada gradual do 

atendimento ao público presencial, com adoção de medidas sanitárias e de segurança, 

após o encerrado o estado de calamidade, e do reforço à capacidade de atendimento à 

população, mediante o ingresso de servidores concursados, é necessário, enquanto 

perdurar a situação de calamidade pública em saúde, que sejam equacionadas as 

medidas sanitárias necessárias, como é a suspensão do atendimento ao público no 

INSS, com as dificuldades que essas medidas acarretam aos cidadãos. 

 
Este é o objetivo da presente proposição, que assegura o direito aos 

benefícios previdenciários e assistenciais, em caráter provisório, aos segurados e 

beneficiários da LOAS, no valor mínimo, de forma simplificada e desburocratizada, 

assegurado o direito a revisão de seus valores e o direito ao pagamento retroativo das 

diferenças apuradas. Assim, não haverá prejuízo quer ao segurado, quer à Previdência 

ou à Assistência Social, e se assegurará o mínimo existencial para que seja minimizado 

o impacto dessa crise sobre a subsistência das famílias, facilitando-se o acesso dos 

cidadãos aos benefícios previdenciários e assistenciais durante o Estado de 

Calamidade Pública. 

 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Inscreve o nome de Pedro Américo de Figueiredo 

e Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Pedro Américo de Figueiredo e 

Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da 
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 29 de abril de 1843, na cidade de Areia, localizada no 
agreste paraibano, veio ao mundo Pedro Américo de Figueiredo e Melo. 

Filho de uma família modesta, mas que cultivava a literatura e as artes, 
Pedro Américo sobressaiu-se ainda menino como desenhista. Nessa 

condição foi convidado a integrar, com não mais que nove anos, a 
expedição científica do naturalista Louis Brunet, que percorreu grande 

parte do Nordeste durante vinte meses.  

Confirmando sua condição de menino prodígio, Pedro é 
admitido pela Academia Imperial de Belas Artes em 1854, indo então para 

o Rio de Janeiro. Antes de nela ingressar, contudo, segue os cursos do 
ensino fundamental no Colégio Pedro II, com excelentes resultados, como 

ocorrerá logo depois na Academia Imperial. 

Amparado por uma pensão do próprio Imperador, Pedro 

Américo viaja em 1859 para a França, matriculando-se na Escola Nacional 
Superior de Belas Artes, onde será aluno, entre outros mestres, do grande 

pintor neoclássico Dominique Ingres. Demonstrando a amplitude de seus 
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interesses intelectuais, frequenta cursos de ciências, literatura e filosofia na 
capital francesa, bacharelando-se, na Sorbonne, em Ciências Sociais. Em 
sua segunda viagem à Europa, defende, em 1869, a tese de doutoramento A 

ciência e os sistemas: questões de história e de filosofia natural, onde 
aborda a evolução histórica das artes, da filosofia e da ciência, buscando 

alcançar uma universalidade renascentista do saber. A obra teve boa 
acolhida no meio intelectual do Velho Mundo, tendo mais de uma edição 

em livro. 

Ao voltar ao Brasil pela primeira vez, em 1864, Pedro 

Américo assume não apenas a cátedra de desenho na Academia Imperial de 
Belas Artes, como sua maior e verdadeira vocação. Passa a dedicar-se, 

sobretudo, à pintura histórica, então considerada como a modalidade mais 
difícil e exigente, nela realizando alguns quadros que se tornarão 

verdadeiros ícones da nacionalidade. Destaca-se, nesse sentido, A batalha 
do Avaí, de 1877, em que apresenta, em impressionante painel épico, 
relevante episódio da Guerra do Paraguai. Um ano depois, cria 

Independência ou morte!, também conhecida como O grito do Ipiranga, 
em que eterniza o momento idealizado do nascimento da Nação 

independente. Na obra A fala do Trono, retrata, em tom menos heroico mas 
todavia imponente, seu amigo e protetor Dom Pedro II. 

Em uma segunda fase de sua pintura, o já célebre paraibano 
vai dedicar-se principalmente a temas bíblicos, literários e alegóricos. 

Podem ser destacados, na nova tendência, quadros como David e Abigail, 
com sua desconcertante sensualidade, e Visão de Hamlet. Uma exceção, 

tanto à fase final quanto à pintura histórica anterior, é a obra Tiradentes 
esquartejado, de 1893, onde predomina um duro realismo. 

Para o conjunto de suas obras, Pedro Américo desenvolve uma 
versão pessoal do estilo acadêmico eclético, em que, sobre a base 

neoclássica da composição rigorosa, do desenho nítido e da anatomia exata, 
introduz detalhes realistas e uma atmosfera de idealismo romântico. A isso 
vem juntar-se, nas obras de pintura histórica, o apelo ético e cívico, 

condizente com sua visão da importância das artes para a plena formação 
da nacionalidade. 

Já implantada a República, Pedro Américo é eleito deputado 
pelo Estado de Pernambuco, empenhando-se em defender, no parlamento, a 

criação de museus e universidades públicas. Enfatiza, em especial, a 
importância da educação para se alcançar uma verdadeira democracia no 

País. 
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Mesmo consagrado no Brasil e em diversos países europeus, 
Pedro Américo passará por dificuldades financeiras nos últimos anos de 
vida, a que se vêm somar seus problemas de saúde. Falece em Florença em 

1905, com 62 anos de idade, tendo o seu corpo sido trasladado, primeiro, 
para a Capital do País, depois para a Paraíba, onde lhe é erigido um 

mausoléu pelo Instituto Histórico e Geográfico do Brasil. 

Mesmo com as críticas que lhe serão feitas pelos modernistas, 

o que ocorrerá, aliás com todos os artistas acadêmicos, não é possível negar 
a alta relevância de nosso homenageado ao protagonizar, ao lado de Victor 

Meirelles e mais alguns pintores, toda uma importante tendência das artes 
brasileiras, fundamental para a formação e a afirmação da cultura nacional 

no Segundo Império e nos primórdios republicanos. Ademais, sua ampla 
atuação intelectual, que conta ainda com a publicação de poemas, ensaios e 

romances, foi também marcante em sua época. 

Por esse conjunto de razões, mas sobretudo pela altura 
alcançada por sua arte, que contribuiu para delinear e fixar alguns dos 

símbolos mais profundos de nossa nacionalidade, peço o apoio dos nobres 
parlamentares para que o nome de Pedro Américo seja inscrito no Livro 

dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre a concessão de benefícios aos 
prestadores do serviço de transporte escolar, 

durante a vigência do Estado de Calamidade 
Pública, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Durante a vigência do estado de calamidade pública, 

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o prestador 
do serviço de transporte escolar terá direito aos seguintes benefícios: 

I – auxílio emergencial nos moldes descritos no art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020; 

II – linha de crédito especial custeada pelos recursos do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT); 

III – suspensão do pagamento das prestações de financiamento 
de veículos automotores, que utilizam para o seu trabalho, obtido junto à 

instituição financeira; e 

IV – renegociação, junto à instituição financeira, do contrato de 

financiamento de veículos automotores utilizados para o seu trabalho. 

§ 1º O auxílio descrito no inciso I será custeado pelo Tesouro 
Nacional e estará condicionado à existência de dotação orçamentária e saldo 

orçamentário. 

§ 2º A linha de crédito descrita no inciso II será implementada 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), a depender da existência de 
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recursos ociosos e conforme conveniência do órgão, e operacionalizada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

§ 3º O descrito no inciso III dependerá de regulamentação 

específica do Conselho Monetário Nacional para sua implementação, sendo 
que as parcelas suspensas serão pagas ao final do contrato, sem a incidência 

de juros ou multa. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o inciso IV, 

dispondo sobre sua operacionalização e estabelecendo os critérios para as 
renegociações, que deverão manter, no mínimo, as taxas originalmente 

pactuadas e dependerão do interesse e da conveniência entre as partes 
envolvidas. 

Art. 2º O prestador do serviço de transporte escolar, para os 
termos desta Lei, é definido como o motorista que é responsável por conduzir 

estudantes até instituição de ensino escolar, habilitados na categoria em que 
o veículo é classificado, com autorização legal para exercer a função junto 
ao Poder Público Municipal, e que cobrem pelo serviço de transporte de 

passageiro realizado. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São evidentes os enormes estragos sanitários e econômicos que 

têm sido propagados em virtude da pandemia do coronavírus, fato que 
motivou declaração de calamidade pública por parte do Poder Executivo, 

devidamente aprovada pelo Congresso Nacional mediante publicação do 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

O atual estado de calamidade tem ensejado respostas drásticas 
por parte dos mais diversos países ante o grave cenário de isolamento social, 

restrições ao consumo, aversão a riscos, quebra de cadeias de suprimentos e 
interrupção dos processos de produção. 

Em meio a esse cenário, o governo já disponibilizou linhas de 
crédito e direcionou verbas para diversas categorias empresariais. Todavia, 
uma categoria profissional extremamente atingida pelos problemas 

decorrentes da pandemia foi a do prestador do serviço de transporte escolar, 
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uma vez que as instituições de ensino estão entre as primeiras a serem 
fechadas e últimas a serem reabertas em virtude da quarentena. 

Muitos desses profissionais são responsáveis pelo sustento 

familiar e estão incapazes de receber quaisquer recursos derivados da sua 
atividade profissional em virtude das medidas implementadas pelo Poder 

Público. Sendo assim, é justo que socorramos esses cidadãos em momento 
tão delicado. 

Portanto, em virtude do grande interesse público envolvido e 
esperando contribuir para amenizar os problemas socioeconômicos advindos 

da recente crise, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador IZALCI LUCAS 
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Gabinete Senador Wellington Fagundes 
 

 

  PROJETO DE LEI Nº _____ - PLEN 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 
determinar que os processos seletivos referidos nos incisos II, III e IV deste artigo deverão 
considerar também como critério de seleção a prestação de trabalhos voluntários que 

incluam ações para crianças, adolescentes, pessoas portadoras de deficiência, pessoas em 
situação de risco, idosos, além de trabalhos de ajuda aos animais e ao meio ambiente de 

forma geral. 

Art. 44.  A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

...................................................................................................................  

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 
médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a 
candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 

................................................................................................................... 

§ 4º Os processos seletivos referidos no inciso II, III e IV considerarão 
também como critério de seleção a prestação de trabalhos voluntários que 
incluam ações para crianças, adolescentes, pessoas portadoras de 
deficiência, pessoas em situação de risco, idosos, além de trabalhos de 
ajuda aos animais e ao meio ambiente de forma geral.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação foi eleita pela Constituição Federal como um dos pilares do 
desenvolvimento e formação do Brasil. Nesse sentido, além de várias passagens no texto 

constitucional sobre o tema (arts. 6º; 7º, iv; 22, entre outros), há um capítulo próprio, no 
qual se estipula que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho” (art. 205). É dever, pois, do legislador fomentar a educação no nosso 

País, com a busca de um aperfeiçoamento da sociedade por meio de leis que prestigiem 
um mundo melhor.  

A crise sanitária provocada pela Covid-19, que estabeleceu, de forma abrupta, 
um novo normal de coexistência humana, impôs olharmos o mundo não só por um novo 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 
 

 

prisma, mas também, em outras direções. Quando sairmos dessa crise, é preciso que um 
ser humano renovado emirja. O mundo clama por indivíduos que tenham a capacidade de 

olhar para a pessoa ao lado e entender sua vulnerabilidade e a condição de auxílio que 
cada um pode acrescentar como valor à sociedade. Assim, o presente projeto de lei visa 
priorizar o que há de melhor no processo de educação: a humanização e a solidariedade 

dos indivíduos.  

A pandemia gerada pelo novo coronavírus veio acentuar ainda mais o clamor 

da população brasileira por justiça social, como condição de sua própria existênc ia  
enquanto coletividade, quando acendeu um alerta geral em toda a sociedade e no Poder 
Público para as pessoas consideradas “grupo de risco”, no qual se incluem os idosos. A 

preocupação com as questões sociais, especificamente com os vulneráveis, mais do que 
nunca, precisa sair do campo da retórica e ser valorizada como marca distintiva não só de 

profissionais mais bem preparados para o mercado, mas de seres humanos melhores para 
o mundo. 

O perfil extracurricular dos estudantes e as atividades realizadas fora das salas 

de aula devem ser igualmente avaliados e valorizados, especialmente aquelas que 
beneficiam diretamente a comunidade e que demonstram o seu interesse por questões 

sociais. Nesse sentido, a nossa proposta visa acrescentar um novo critério de seleção para 
os cursos e programas de graduação, pós-graduação e de extensão (art. 44, II, III e IV, da 
Lei nº Lei 9.634/1996 – LDB). Certamente, um bom desempenho em exames tradiciona is 

de provas é fundamental para garantir uma vaga em processo seletivo de Instituição de 
Ensino Superior. No entanto, a avaliação dessas instituições não deve ater-se somente às 

competências e às habilidades curriculares do candidato.  

Por isso, experiências como a do trabalho voluntário devem ter destaque na 
hora da seleção. Essa é, inclusive, a tendência adotada pelas melhores universidades 

norte-americanas e europeias1. Escolas renomadas como o Massachusetts Institute of 
Technology (MIT) chegam a valorizar mais o perfil pessoal do aluno do que o próprio 

resultado do Scholastic Aptitude Test (SAT). Os processos de seleção dessas importantes 
instituições estrangeiras visam avaliar o candidato como um todo, incluindo suas paixões, 
interesses e conquistas para além das salas de aula. Por isso, as atividades 

extracurriculares desenvolvidas pelos estudantes têm peso importantíssimo. Os trabalhos 
voluntários são uma delas. 

Ao incluir o trabalho voluntário como critério de seleção, incentiva-se a 
proatividade e a preocupação com o mundo ao redor, exatamente o que as instituições 
buscam para a formação de profissionais completos. “Hoje em dia, as universidades 

americanas têm avaliado os estudantes de forma holística. Objetivamente, avaliam as suas 
notas. Porém, subjetivamente, avaliam-no como indivíduo. Isso acontece porque, cada 

vez mais, elas se preocupam em aprovar estudantes que saibam conviver com as 
diferenças”, afirma Cristina Vieira, gerente de produto do STB e especialista em 
Universidades no Exterior. “Assim, mesmo que estejam em busca de notas interessantes, 

o mais importante é ter em sua escola seres humanos interessantes”, ressalta. 

                                                 
1 https://guiadoestudante.abril.com.br/universidades/o-impacto-das-atividades-extracurriculares-

no-application/ 
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Gabinete Senador Wellington Fagundes 
 

 

Os trabalhos voluntários dizem muito respeito ao desenvolvimento dos 
futuros alunos e demonstram o intuito de continuar a retribuir à sociedade todo o 

investimento que foi feito nas suas formações. Esses alunos, inclusive, tendem a lidar 
melhor com as diferenças, um dos grandes problemas do nosso País. Aqueles que se 
envolvem com projetos sociais tornam-se estudantes que sabem identificar problemas e 

tomam atitudes para resolvê-los. Em uma sociedade fortemente marcada por 
desigualdades socioeconômicas como a nossa, a responsabilidade social como cidadão 

deve ser estimulada e valorizada. 

Portanto, nada mais legítimo do que prestigiar quem faz trabalho voluntár io, 
principalmente a prestação de trabalhos sociais que incluam ações para crianças, 

adolescentes, pessoas portadoras de deficiência, pessoas em situação de risco, idosos, 
além de trabalhos de ajuda aos animais e ao meio ambiente de forma geral. Com a adoção 

da presente proposta, serão muitos os benefícios que o País terá, principalmente com a 
motivação de que a solidariedade seja priorizada desde a formação do estudante. Afina l, 
“constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma 

sociedade livre, justa e solidária” (art. 3º, I, da CF/88). 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores 

Senadores para que este Projeto de Lei seja aprovado, com o intuito de que os processos 
seletivos referidos nos incisos II, III, e IV do artigo 44, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passem a considerar também como critério de seleção a prestação de trabalhos 

voluntários que incluam ações para crianças, adolescentes, pessoas portadoras de 
deficiência, pessoas em situação de risco, idosos, além de trabalhos de ajuda aos animais 

e ao meio ambiente de forma geral. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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SENADO FEDERAL 

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2020 

(Do Senador Weverton Rocha) 

    

Dispõe sobre a desestatização 

de empresas públicas e sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias, 

revoga a Lei nº 9.491, de 9 de setembro 

de 1997, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a desestatização de empresas 

públicas e sociedades de economia mista e suas subsidiárias e controladas, 

revoga a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e dá outras providências. 

Art. 2º A desestatização de empresas públicas e sociedades de 

economia mista depende de autorização legislativa específica e licitação. 

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às subsidiárias e 

controladas de empresas públicas ou de sociedades de economia mista cuja 

atividade econômica realize o objeto social da primária ou controladora. 

Art. 3º Fica vedada a desestatização de empresas públicas e 

sociedades de economia mista, bem como de suas subsidiárias e controladas, 

enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 9.491/1997, de 9 de setembro de 

1997. 
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Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição objetiva aprofundar a contribuição do Poder 

Legislativo no diálogo institucional aberto pelo Poder Judiciário com o julgamento 

de medida cautelar nas ADI nº 5.624, 5.846, 5.924 e 6.029. Nele, o Supremo 

Tribunal Federal assentou que a alienação do controle de empresas públicas e 

sociedades de economia mista exige autorização legislativa e licitação, mas não 

suas subsidiárias e controladas. 

Detalhando a conformação constitucional pertinente, o artigo 2º 

proposto impede a canibalização de estatais pela criação de subsidiárias, 

passando a exigir, quando elas realizem o objeto social da controladora, também 

autorização legislativa específica e licitação para sua desestatização, sob pena 

de se ensejar verdadeira fraude à Constituição. 

Considerando o cenário de insegurança dos mercados 

internacionais, também se interdita a possibilidade de desestatização de 

estatais, subsidiárias ou não, enquanto durar o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, como 

autêntica medida de proteção do patrimônio público. 

Por fim, revoga-se por inteiro a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, cujas disposições podem dar ensejo a entendimento inconstitucional de 

suficiência de autorização legislativa genérica para desestatização de empresas 

públicas e sociedades de economia mista, mitigando a legitimação política de 

eventuais operações, pelo alijamento completo do Poder Legislativo. 
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Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de 

resguardar a autoridade do Poder Legislativo nas escolhas de relevante 

interesse público, inclusive em matéria de intervenção no domínio econômico, 

parece a bom tempo, senão urgente, a discussão da proposta legislativa que se 

submete à consideração dos pares, a que se espera o apoio e a aprovação. 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

Weverton Rocha 

Senador da República (PDT/MA) 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020. 
 

 
Dispõe sobre o acolhimento, pelo 

Banco Central do Brasil, de depósitos 
voluntários à vista ou a prazo das 

instituições financeiras. 
 

 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

 
Art. 1º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos 

voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras . 

Parágrafo único. As remunerações dos depósitos referidos no caput 

serão estabelecidas pelo Banco Central do Brasil de acordo com os 

respectivos prazos e não poderão ser maiores do que os juros pagos pelo 

Tesouro Nacional a títulos com maturidade equivalente à dos referidos 

depósitos. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil apresentará, nas audiências públicas 

ordinárias junto à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 

relatórios evidenciando os níveis de liquidez da economia e a necessidade de 

acolhimento dos depósitos previstos no art. 1º; e, ainda, a evolução dos 

títulos do Tesouro Nacional na carteira do Banco Central do Brasil, 

discriminando títulos livres e títulos que lastreiam operações 

compromissadas, bem como seu impacto sobre a dívida pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia do coronavírus vem impactando fortemente a economia 

brasileira. Já há estudos segundo os quais o Brasil poderá chegar a 20 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

milhões de desempregados. Antes da crise, o Brasil já tinha 12,3 milhões de 

pessoas em situação de desemprego. A crise sanitária agrava o quadro, 

afetando a economia simultaneamente pelo lado da oferta e da demanda. As 

estimativas apontam para uma retração do PIB em 2020 entre 6,4% e 9,1%. 

Consequentemente, o Estado deve implementar ações extraordinárias, 

visando a mitigação dos impactos econômicos da crise e considerando 

diversas linhas: a) preservação de empregos e salários do mercado formal de 

trabalho; b) auxílio emergencial aos trabalhadores informais e 

desempregados; c) investimentos na rede pública de saúde que, a propósito, 

vinha sendo desfinanciada pela EC 95 entre 2018 e 2020; d) apoio a estados 

e municípios, cuja arrecadação de ICMS e ISS caiu; e) apoio a empresas com 

linhas de crédito, sob a condicionalidade de manutenção de empregos, 

especialmente micro e pequenas empresas. 

Para viabilizar a ampliação das despesas primárias, o Congresso 

Nacional aprovou medidas de flexibilização das regras de gasto, 

especialmente, por meio do Decreto Legislativo nº 6 e da Emenda 

Constitucional nº 106, ambos de 2020. O impacto fiscal de tais medidas, 

conjugado à queda de arrecadação, impactará a dívida pública. No entanto, 

a situação fiscal do país é plenamente administrável, tendo em vista que a 

dívida brasileira é basicamente denominada em reais e o país é credor 

externo líquido. 

Ademais, parcela substantiva da dívida bruta do governo geral - 

DBGG é constituída por títulos na carteira do Banco Central, voltados à 

gestão da liquidez da economia, sem relação direta com a questão fiscal. A 

Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe que o Banco Central emita títulos para 

fazer a gestão da liquidez, de modo que tais títulos são emitidos pelo Tesouro 

Nacional. 

A figura a seguir, extraída de estudo do FMI, mostra que, em um 

universo de cinquenta e sete nações, o Brasil está no grupo minoritário (26%) 

dos países em que o Banco Central não está autorizado a emitir títulos. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 

Disponível em: https://www.imf.org/external/pubs/ft/wp/2015/wp15106.pdf. 

   

Quando os bancos centrais emitem títulos, eles não são contabilizados 

na estatística de DBGG, já que esta não compreende a autoridade monetária. 

Na metodologia do Fundo Monetário Internacional, todos os títulos do 

Tesouro repassados à autoridade monetária (títulos livres e os que lastreiam 

operações compromissadas) são computados na DBGG. Na estatística oficial 

do Banco Central, são consideradas apenas as operações compromissadas.  

Portanto, é preciso ter em conta que a DBGG brasileira sequer é 

diretamente comparável à de outros países. Segundo informações do FMI, 

de um grupo de quatorze países emergentes e com elevadas reservas 

internacionais, o Brasil era o país com maior volume de títulos na carteira do 

Banco Central (24% do PIB ao fim de 2016), sucedido pelas Filipinas, com 

apenas 3% do PIB1.   

O crescimento dos títulos do Tesouro na carteira do BC se deu, 

sobretudo, no período entre 2005 e 2012, em razão do acúmulo das reservas 

internacionais, que passaram de US$ 50 bilhões para US$ 380 bilhões neste 

período. A crise atual vem demonstrando o papel crucial das reservas na 

                                                                 
1 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/ifi/pdf/estudo-especial-no-03-as-operacoes-
compromissadas-do-banco-central-out-2017. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

redução da vulnerabilidade externa do país. Não fossem as reservas, o 

câmbio estaria muito mais elevado, agravando a crise, com impactos 

prováveis sobre a inflação e a taxa de juros. Por outro lado, a contrapartida 

das reservas internacionais é o crescimento das operações compromissadas, 

necessárias para esterilizar a liquidez criada na economia. As reservas são 

um ativo do Banco Central e a esterilização ocorre para enxugar a ampliação 

da base monetária que resultou da compra de reservas, de forma a não haver 

uma pressão de baixa sobre a taxa Selic definida pelo Comitê de Política 

Monetária, em linha com a meta de inflação. A forma de compromissada 

reflete também a elevada preferência pela liquidez da economia brasileira. 

Parte dessa venda de reservas do setor privado poderia ter virado dívida 

pública de longo prazo. 

O último dado do Banco Central, referente a maio de 2020, mostra que 

as operações compromissadas representam 18,1% do PIB. Os títulos livres 

na carteira do BC, 8,5% do PIB. Portanto, há mais de 26% do PIB em títulos 

do Tesouro na carteira do BC, sendo que 18 pontos percentuais lastreiam 

operações compromissadas, totalizando R$ 1,3 trilhão, o que representa 22% 

da dívida bruta do governo geral. 

O gráfico a seguir demonstra claramente que, nos últimos anos, a 

variação anual da dívida bruta esteve sempre acima da variação anual do 

déficit nominal. Uma das razões é justamente a presença das operações 

compromissadas, demonstrando que parcela da elevação da dívida não está 

diretamente associada ao gasto público. Isto é, a operação da política 

monetária influi decisivamente nos indicadores fiscais, confundindo-se as 

duas dimensões no debate público. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 

Fonte: BCB. Para o resultado nominal 2020, considera o acumulado de 12 meses até maio.  

Especialmente para 2020, pode-se perceber elevado crescimento das 

operações compromissadas (variação de R$ 300 bilhões entre fevereiro e 

maio), em parte, em razão da necessidade de enxugar a liquidez criada pela 

utilização dos recursos da Conta Única para enfrentamento da pandemia. 

Conforme a figura abaixo, extraída do manual de estatísticas fiscais 

do FMI, o Banco Central não está compreendido no conceito de governo 

geral, mas apenas nas contas do setor público consolidado. No entanto, os 

títulos do Tesouro aportados na carteira do Banco Central e que lastreiam 

operações compromissadas são contabilizados na DBGG, de modo que esta 

última se assemelha a uma dívida bruta do setor público2. 

                                                                 
2 Para maiores detalhes, ver: https://blogdoibre.fgv.br/posts/divida-bruta-ou-divida-liquida-eis-questao. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 

          Fonte: https://www.imf.org/external/Pubs/FT/GFS/Manual/2014/gfsfinal.pdf 

Neste cenário, é fundamental a evolução do marco institucional do 

país, segregando a atuação do Tesouro e da autoridade monetária em relação 

à gestão da liquidez da economia. Para tanto, o presente projeto autoriza o 

Banco Central a acolher depósitos voluntários à vista ou a prazo das 

instituições financeiras. Os depósitos voluntários configurariam novo 

instrumento de gestão da liquidez, alternativo às operações compromissadas. 

Vale lembrar que este instrumento já é utilizado por diversos países, 

inclusive pelo Banco Central americano (FED).  

Tal inovação permitirá parcialmente a redução gradual do volume de 

títulos do Tesouro na carteira do Banco Central. Com isso, haveria forte 

impacto potencial na redução da dívida bruta. No critério do Banco Central, 

a dívida bruta poderia ser reduzida em até 18 pontos percentuais do PIB 

(considerando o atual volume de operações compromissadas). No conceito 

do FMI, a dívida poderia cair até 26,6 pontos percentuais de PIB (incluindo 

os títulos livres na carteira do BC). 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

Ademais, o projeto prevê que o Banco Central do Brasil apresentará, 

semestralmente, à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 

relatório evidenciando a evolução dos títulos do Tesouro Nacional na carteira 

do Banco Central do Brasil, discriminando títulos livres e títulos que 

lastreiam operações compromissadas, bem como seu impacto sobre a dívida 

pública. 

Desta maneira, haverá maior transparência em relação à DBGG, 

segregando-se os fatores tipicamente fiscais daqueles relacionados à atuação 

da autoridade monetária. Tal segregação é fundamental para demonstrar que 

a evolução da DBGG não responde somente a fatores imediatamente fiscais, 

relativizando propostas de ajuste fiscal baseadas apenas no crescimento da 

dívida bruta. Além disso, o Banco Central contará com instrumentos mais 

modernos de gestão da liquidez da economia, em linha com diversos bancos 

centrais do mundo.  

Diante do exposto, pede-se apoio aos pares para a aprovação deste 

projeto.   

   
Sala das Sessões, 

 

SENADOR Rogério Carvalho 

PT – SE  
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, informações acerca
de medidas afetas aos estrangeiros
indocumentados e à regularização
migratória durante a vigência do Decreto
Legislativo no 6, de 2020 (estado de
calamidade pública).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, informações acerca de medidas

afetas aos estrangeiros indocumentados e à regularização migratória durante a

vigência do Decreto Legislativo no 6, de 2020 (estado de calamidade pública).

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais as medidas adotadas por essa pasta e pelos órgãos de sua

estrutura administrativa afetas à regularização migratória durante a pandemia,

especificamente durante o período da vigência do Decreto Legislativo no 6, de 2020,

que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública no País?

2. Como está resolvida a questão da concessão do auxílio emergencial

ao migrante, uma vez que esse benefício depende de sua regularização junto a esse

Ministério? Tem havido medidas no sentido de facilitação dessa regularização?
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3. Sabe-se que houve a suspensão dos serviços para atendimento aos

migrantes a partir de 24 de março deste ano. Nesse sentido, continuou e continua

havendo a cobrança de multa “overstay” para os estrangeiros ilegalizados?

JUSTIFICAÇÃO

Na Mensagem que encaminhou a este Congresso Nacional em que

solicitava o reconhecimento do estado de calamidade pública em razão da

pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, o Exmo. Sr. Presidente da

República afirmava:

"O desafio para as autoridades governamentais em todo o mundo,

além das evidentes questões de saúde pública, reside em ajudar empresas e

pessoas, essencialmente aquelas mais vulneráveis à desaceleração do crescimento

econômico, a atravessar esse momento inicial, garantindo que estejam prontas

para a retomada quando o problema sanitário tiver sido superado".

É muito claro que entre esses grupos mais vulneráveis estão os

estrangeiros que se encontram no território nacional ainda sem reconhecimento

documental. São pessoas que aqui se acham por diversos motivos, todos eles

acobertados pela Lei das Migrações, mas ainda não tiveram o devido atendimento.

A exceção administrativa que ora se pratica, com os devidos controles,

acarretada pela superveniência da pandemia, não pode deixar de abranger também

esses grupos, que são de forma semelhante aos demais vulneráveis, severamente

atingidos pelos efeitos da epidemia.

Ante essas considerações, preocupados com a sorte de tantos

indivíduos, que não merecem a dupla penalização pelo simples atributo do lugar de

nascimento, solicito seja encaminhado ao Senhor Ministro da Justiça e Segurança

Pública essa solicitação de esclarecimentos.
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Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado
Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, informações acerca
de medidas afetas aos estrangeiros indocumentados e à regularização migratória durante a vigência do Decreto
Legislativo no 6, de 2020 (estado de calamidade pública).

Sala das Sessões, 18 de julho de 2020.

Senadora Mara Gabrilli
(PSDB - SP)
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Saúde,
informações sobre o tratamento da asma
e da doença pulmonar obstrutiva crônica
(DPOC) no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado da Saúde, informações sobre o tratamento da asma e da doença

pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual é a previsão de publicação da versão atualizada do Protocolo

Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para asma?

2. As atualizações do PCDT para asma levarão em consideração

as recomendações da Global Initiative for Asthma (GINA)?

3. O manejo clínico guiado pela identificação dos fenótipos em casos de

asma grave (asma eosinofílica, asma não eosinofílica, asma alérgica etc.) será tema

abordado na versão atualizada do PCDT para asma?

4. Qual é a previsão da publicação da versão atualizada do PCDT para

doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC)?
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5. Os PCDT para asma e para DPOC incluirão novos tratamentos? Quais

são esses tratamentos?

6. Há previsão de elaboração e de atualização de PCDT para

outras doenças pulmonares crônicas?

7. Estão sendo avaliadas novas modalidades terapêuticas para doenças

pulmonares crônicas com a finalidade de serem incorporadas ao Sistema Único de

Saúde (SUS)? Quais?

8. Como se dá, atualmente, o acesso de pacientes com asma e DPOC à

assistência médica especializada em pneumologia ou em alergia no âmbito do SUS?

9. A terapia com omalizumabe está sendo disponibilizada aos pacientes

com asma grave? Há relatos de desabastecimento desse medicamento em alguma

unidade da Federação?

10. Há diferenças entre as medidas preconizadas no PCDT para asma do

Ministério da Saúde e os protocolos clínicos adotados nas unidades da Federação?

Quais são elas?

11. Medicamentos como tiotrópio, mepolizumabe, benralizumabe e

dupilumabe estão disponíveis, no âmbito do SUS, em algum estado ou município?

Sala das Sessões, 18 de julho de 2020.

Senadora Mara Gabrilli
(PSDB - SP)

S
F

/
2

0
3

2
1

.
4

3
0

2
6

-
6

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 3 de 3 Avulso do RQS 1499/2020.

108 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Julho 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1501, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado das Minas e Energia.

AUTORIA: Senador José Maranhão (MDB/PB)

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do RQS 1501/2020.

21 Julho 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 109

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



Gabinete do Senador José Maranhão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado das Minas e Energia,
Bento Albuquerque, informações sobre a
importação e distribuição, pela Petrobras,
de gasolina de aviação de qualidade
imprópria, fato que, nos últimos dias,
ocasionou o comprometimento de peças
do sistema de combustível de diversos
aviões de pequeno porte, gerando risco
operacional e prejuízos materiais.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado das Minas e Energia, Bento Albuquerque, informações sobre

a importação e distribuição, pela Petrobras, de gasolina de aviação de qualidade

imprópria, fato que, nos últimos dias, ocasionou o comprometimento de peças

do sistema de combustível de diversos aviões de pequeno porte, gerando risco

operacional e prejuízos materiais.

Nesses termos, requisita-se:

1. Informações detalhadas sobre as causas dos problemas

identificados com o combustível importado gerador dos incidentes

supramencionados. 

2. Informações sobre quais medidas foram adotadas pela Petrobras

para mitigar o problema, bem como quais providências serão
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adotadas para evitar que novos lotes de combustíveis de qualidade

imprópria sejam importados e distribuídos.

3. Informações sobre as obras e previsão de retomada das operações

da unidade de produção de gasolina de aviação da Refinaria

Presidente Bernardes.

JUSTIFICAÇÃO

A importação e distribuição de combustível com qualidade imprópria

pela Petrobras, além de gerar risco operacional e danos a diversas aeronaves,

causou o desabastecimento de diversos aeroportos em todo o país, comprometendo

as operações de um setor que sofre de maneira acentuada os efeitos econômicos

motivados pela pandemia do COVID-19. A gravidade do problema levou a Aopa

(Associação dos Pilotos e Proprietários de Aeronaves) a recomendar a suspensão

das operações de aviões e helicópteros de pequeno porte.

O fornecimento de combustível de aviação de qualidade indevida

consiste em um sério risco às operações aeronáuticas, podendo gerar graves

acidentes e grandes prejuízos humanos e materiais ao fragilizado setor aéreo,

sendo claras, portanto, as razões para que a questão mereça a atenção do

Parlamento brasileiro e das autoridades responsáveis.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2020.

Senador José Maranhão
(MDB - PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Ernesto Henrique Fraga
Araújo, informações sobre apostila que
contém material didático de português do
Brasil para estrangeiros, disponibilizada
na página da Rede Brasil Cultural, da
Divisão de Promoção da Língua Portuguesa
do Ministério das Relações Exteriores, de
autoria da professora Airamaia Chapina.

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Henrique Fraga Araújo,

informações sobre apostila que contém material didático de português do Brasil

para estrangeiros, disponibilizada na página da Rede Brasil Cultural, da Divisão de

Promoção da Língua Portuguesa do Ministério das Relações Exteriores, de autoria

da professora Airamaia Chapina.

Nesses termos, requisita-se:

1. Quem participou da elaboração da apostila?

2. Como a apostila foi adquirida pelo Ministério das Relações

Exteriores - MRE (se houve pagamento com recursos públicos e,

nesse caso, especificar o valor de aquisição; se foi doado; quem teria

participado dessa transação)?

3. Houve utilização do material? Se afirmativa a resposta, solicitamos

a discriminação de todos os usos;
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4. Quem autorizou que o material constasse como material oficial do

MRE?

5. Quem foi o responsável por verificar se o material atendia ao

solicitado?

6. Foi ou será aberto algum procedimento administrativo para apurar

as circunstâncias de aquisição, divulgação e uso dessa apostila?

7. Desde que data a apostila estava disponível na página eletrônica

do MRE?

JUSTIFICAÇÃO

Veículos de imprensa noticiaram no dia 15 de julho que, na

página eletrônica da Rede Brasil Cultural, da Divisão de Promoção da Língua

Portuguesa do Ministério das Relações Exteriores (MRE), encontrava-se disponível

apostila para ensino de português do Brasil a estrangeiros, com frases que

denotavam juízos de valor de caráter político, social e racial. Assim, trazia frases

tendenciosas sobre racismo, Movimento Sem Terra (MST), Presidente Lula, entre

outras.

A autoria da apostila teria sido atribuída à professora Airamaia

Chapina. A página foi retirada do ar, após a equipe jornalística de O Globo ter

buscado informações a respeito. O Itamaraty teria reconhecido que o material

“não se coaduna com as diretrizes estabelecidas pelos guias curriculares” e, por isso, foi

“prontamente retirado da página eletrônica da Rede Brasil Cultural”.

Convém, entretanto, que novos esclarecimentos sejam fornecidos em

relação ao episódio, razão pela qual apresentamos o presente requerimento.
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Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal,
que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Henrique Fraga Araújo,
informações sobre apostila que contém material didático de português do Brasil para estrangeiros, disponibilizada
na página da Rede Brasil Cultural, da Divisão de Promoção da Língua Portuguesa...

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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Gabinete do senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo com as tradições da Casa

inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento de dona Níria Katsuren, bem

como a apresentação de condolências a seu esposo Takeshi Katsuren e seu filho

Tadashi Katsuren.

JUSTIFICAÇÃO

A notícia do falecimento de dona Níria Katsuren, de 65 anos, da

tradicional Barraca da Níria, na Feira Central de Campo Grande, me deixou muito

triste. Ela faria aniversário no próximo dia 14, mas não resistiu a um câncer que

enfrentava há 5 anos.

Níria era uma guerreira que ficará eternizada na história da nossa

cidade morena. Mesmo doente, estava sempre sorrindo, produzindo e vendendo o

sobá que se tornou o patrimônio cultural imaterial de Campo Grande! Esse prato

típico da ilha de Okinawa foi reconhecido, quando eu era prefeito da cidade. Na

época, descobri como surgiu o sobá daqui; os sogros da Níria (Hiroshi e Yasuko

Katsuren) foram os primeiros a levar o sobá para vender na Feira Central na década

de 60 e "abrasileraram" o sabor que conquistou a todos. A tradição foi mantida pelos

filhos do Katsuren e a nora. Níria, empreendedora, ganhou notoriedade mundial.

Ela era uma das feirantes pioneiras que estavam com sua barraca na Rua Abrahão

Júlio Rahe desde 1965, veio para o atual local e permanecia com seu negócio.
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O seu otimismo e exemplo foram divulgados no Japão com a

reportagem “Sobá de Okinawa cruzando o Mar”.

Deixou um legado cultural e de trabalho a todos os campo-grandenses.

À família, meus sentimentos!

Sala das Sessões, 20 de julho de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 12
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 11
CIDADANIA-3 / REDE-3 / PDT-3 / PSB-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Irajá** (PSD-TO) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jader Barbalho** (MDB-PA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (REDE-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

21 Julho 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 121

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (26)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (2,25,35)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Ciro Nogueira   (8,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (6,58)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (21)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,40)

Rodrigo Cunha   (32,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/REDE/PDT/PSB) - 11

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (22,60)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (10)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (20)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PDT - 3
Weverton   (5)

Líder do PSB - 2
Veneziano Vital do Rêgo   (22,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (18,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (34,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (19)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (18,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (14)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Jorginho Mello   (9,15)

Zequinha Marinho   (17,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (9,15)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (17,31)

PSD - 12
Líder

Otto Alencar - PSD   (11)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (1)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (29,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (28,46,61)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (2,25,35)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (36)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (33,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (20)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
3. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
6. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

21 Julho 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 123

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



8. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
10. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
11. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
15. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
20. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
21. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
22. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
23. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
36. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,35)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.    VAGO    (8,20,25,31)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (2,26)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

136 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Julho 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CC7D18C00376132. 

00100.068237/2020-11



10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (8,48,49,50,64)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (14,46,61,63,65)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,54)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,27)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

  VAGO    (10,24,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (19,21,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
  VAGO    (3,23)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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